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RESUMO

MODALIDADE N- DO PROCESSO LOCAL:
PREGÃO ELETRÔNICO 2023.12.28.02-SM S w w w .n o v o b b m n e t .c o m .b r .

OBETO: _____________________________________________________________________________________

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (SIMILARES, 
GENÉRICOS E ÉTICOS), DE "A a Z", CONTIDOS NAS TABELAS DA CMED/ANVISA/PMVG, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE.

TIPO: CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MODO DE DISPUTA

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE ABERTO

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

INÍCIO: 23 DE JANEIRO DE 2024 ÀS 08:OOH (OITO HORAS) 
TÉRMINO: 05 DE FEVEREIRO DE 2024 ÀS 08:00H (OITO HORAS)

ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E CLASSIFICAÇÃO:

INÍCIO: 05 DE FEVEREIRO DE 2024 A PARTIR DAS 08H 30 MIN. (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS)

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO UTILIZADAS PELO SISTEMA SERÁ
OBSERVADO 0  HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF.

ÓRGÃO GESTOR GERAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO - SGG

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LICITAÇÃO EXCLUSIVA OU 
COM COTAS PARA ME E EPP?

FORNECIMENTO:
PRAZO PARA 

ENTREGA:
VIGÊNCIA DA 

ARP:
POSSIBILIDADE 
DE AMOSTRAS?

NÃO
..................  . ...........

PARCELADO
________

ATÉ 05 (CINCO) 
DIAS

12 (DOZE) 
MESES

SIM

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO 
TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM  A PREGOEIRA, serão realizados EXCLUSIVAMENTE por 
meio virtual, mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail: pregao02@lidtacao.caucaia.ce.gov.br, 
assim como os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS.

Observações Importantes:
1) Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus 

anexos, prevalecerão as informações constantes deste resumo.
2) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação 

dos produtos, unidades e demais deta lhamentos ante aqueles constantes da plataforma B B M N éT 
prevalecerão as informações constantes do edital e seus anexos____________________ _________________ v l
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.9 2023.12.28.02 - SMS 
PREÂMBULO

O DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAtA' através da
Pregoeira designada e por ordem  da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo as quais constam 
acima relacionadas, torna público para conhec im en to  de todos os interessados que a partir do dia 23 de 
jane iro  de 2024 às 08:00h (OITO HORAS) - (horário de Brasília), através do endereço  e le trôn ico  
h ttp ://w w w .novobbm ne t.com .b r "Acesso Identif icado no link especif ico", por meio de com un icação  via 
internet, iniciará os proced im entos  de re ceb im en to  das propostas de preços e docum entos  de habil itação 
e que no dia 05 de fevereiro de 2024 às 08:00h (OITO HORAS) - (horário de Brasília) encerra o 
p ro ced im en to  de receb im ento  de propostas preços e docum en to s  de habil itação e no dia 05 de fevere iro 
de 2024 a partir das 08h:30min. (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS) - (horário de Brasília) dará início a 
abertura das propostas de preços e classificação, em seguida iniciará a forma lização de lances e 
docum en to s  de habil itação da lic itação m oda l idade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma 
ELETRÔNICA N 9 2023.12.28.02 - SMS, do t ipo  MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, cr itér io de ju lgam ento  
POR LOTE, m ed ian te  as cond ições estabe lec idas no p resente Edital, tudo  de acordo com a Lei Federal n.9
10.520, de 17 de ju lho de 2002, subs id iar iamente pela Lei n.9 8.666 de 21 de junho  de 1993 (com as 
a lterações da Lei n.9 8 .883/94 e da Lei n.9 9.648/98), do Decreto n.9 7892, de 23 de jane iro  de 2013, 
Decre to  M un ic ipa l n.9 1.195, de 10 de março de 2021, Decre to Mun ic ipa l n.9 1.289 de 20 de ju lho  de 
2022, Decreto Mun ic ipa l n9 1.188, de 11 de fevere iro  de 2021 e as exigências estabe lec idas neste Edital.

C O M PÕ E M -SE  O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CO N FO RM E A SEGUIR APRESENTADAS:

PARTE A -  CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAM ENTO  E ADJUDICAÇÃO.
Em que são estabe lec idos os requisitos e as cond ições  para competição , ju lgamento  e fo rma lização da 
ata de registro de preços e do contrato.

PARTE B -A N E X O S
Anexo  I -  Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo  II -  M o d e lo  da Carta Proposta;
Anexo  III -  M inu ta  da Ata de Registro de Preços;
Anexo  IV -  M inu ta  do Contrato.

1. DO OBJETO

1.1. A presente l ic itação tem com o objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A  FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (SIMILARES, GENÉRICOS E ÉTICOS), DE "A a Z", CONTIDOS NAS TABELAS 
DA CMED/ANVISA/PMVG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAUCAIA/CE, tudo  con fo rm e especif icações contidas no Projeto Bás ico/Termo de Referência, constante 
do Anexo  I do Edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1. Poderão  partic ipar da presente lic itação pessoas juríd icas localizadas em qua lquer Un idade d; 
Federação cadastradas ou não no M un ic íp io  de Caucaia/CE, que atendam a todas as cond ições exigida 
neste edital, observados os necessários requis itos de hab il itação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
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qualif icação técn ica e econôm ico-f inance ira , inclusive tendo  seus objetivos soc ia is j^ m patfye is  com o

2.2. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastram ento/reva lidação junto  ao M un ic íp io  de 
Caucaia/CE a que se refere o sub item  an ter io r deverá providenciá-lo, d ire tam ente  na sede da 
Departam ento  de Gestão de Licitações, s ituada à Rua José Valdeci P into Lima, 270, Padre Romualdo, 
Caucaia/CE.
2.3. Será garant ido aos licitantes enquadrados com o  m icroempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperat ivas que se enquadrem  nos te rm os do art. 34, da Lei Federal N°. 11.488/07, com o cr itério de 
desem pate , preferência de contratação, o previsto na Lei C om p lem en ta r  N°. 123/06, em seu Cap ítu lo  V
-  DO ACESSO AOS MERCADOS/DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
2.3.1. Tratando-se de m icroempresas, empresas de pequeno  porte e as cooperat ivas que se enquadrem  
nos te rm os  do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram  em qua lquer das exclusões 
re lac ionadas no § 4 9, do artigo 39 da Lei C om p lem en ta r  n9 123/2006, deverão dec larar no Sistema do 
BBM N ET  o exerc íc io do dire ito de preferência previsto em Lei.
2.4. Para part ic ipação na presente l ic itação todo  in teressado deverá proceder o prévio credenc iam en to  
jun to  à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS (BBM).
2.4.1. As regras para c redenc iam ento  estarão d isponíve is no endereço  e le trôn ico  da BOLSA BRASILEIRA 
DE MERCADORIAS constante no p reâm bu lo  do edital.
2.4.2. Para acessar o sistema eletrôn ico, os in teressados deverão estar credenc iados junto  à BOLSA 
BRASILEIRA DE MERCADORIAS e o envio das propostas de preços se dará d ire tam ente  pelas empresas 
lic itantes através de pessoas dev idam ente  habil itadas por tando  senha pessoal.
2.4.3. O custo de operac iona lização e uso do sistema de pregão e le trôn ico  ficará a cargo do licitante.
2.4.4. O acesso do ope rado r ao pregão para efe ito  de encam inham ento  de proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, som en te  se dará mediante prévia def in ição de senha 
privativa.
2.4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem com o seu uso em qua lquer 
transação efetuada d ire tam ente  ou por seu representante , não cabendo ao M un ic íp io  de Caucaia/CE ou 
à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS, a responsab il idade por eventuais danos decorren tes do seu uso 
indevido, ainda que por terceiros.
2.4.6. O c redenc iam en to  do fo rnecedor e de seu rep resen tante  legal no sistema e le trôn ico  implica a 
responsab il idade legal pelos atos prat icados e a p resunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.5. A part ic ipação na licitação implica au tom at icam en te  na ace itação integral e irretratável dos te rmos 
e con teúdo  deste edital e seus anexos, a observância dos prece itos legais e regu lamentos em vigor; e a 
responsab il idade pela f ide lidade e leg it im idade das in form ações e dos docum entos  apresentados em 
qua lquer fase da licitação.

2.6. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.6.1. Se antes do início da abertura do ce rtam e for constatada a com unhão  de sócios, d ire tores ou 
rep resen tantes  entre licitantes partic ipantes, som en te  uma delas poderá part ic ipar do certame.
2.6.1.1. Se antes do início da abertura do ce rtam e for consta tada a com unhão  de sócios, d ire tores 
ou represen tantes entre licitantes partic ipantes, som ente  uma delas poderá part ic ipar do certame.
2.6.2. Que não tenham  providenc iado o c redenc iam en to  jun to  a BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS.
2.6.3. Que tenham  em com um  m esm o preposto  ou procurador.
2.6.4. Os interessados que se encontrem  em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusã 
de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cum pr indo  suspensão temporár ia  de partic ipação em

obje to  da licitação, respeitados os favorec im entos  impostos pela Lei C om p lem en ta r  N \  4 2 3 /0 6  e Lei 
C om p lem en ta r  N°. 147/14 e suas alterações.

Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre Romualdo
Caucaia/CE-CEP: 61601-055



Secretaria Municipal de 
Gestão e Governo -  SGG ^
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
LICITAÇÕES

O

l ic itação ou im ped im en to  de contratar com  a Prefe itura M un ic ipa l de Caucaia, ou tenn 
in idôneas e estejam impedidas de licitar ou con tra tar com a Adm in is tração Pública

lafn s idq;<féclaradas 
Federai, Estadual e

Mun ic ipa l,  bem com o licitantes que se apresen tem  const itu ídos na forma de empresas em consórcio, ou 
ainda aquelas que por força dos motivos an te r io rm en te  expostos, estejam cadastradas pos it ivamente  no 
CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS);
2.6.4.1. É perm it ida a part ic ipação de empresa em cond ição  de recuperação judicial desde que amparada 
em ce rt idão  em it ida pela instância judicia l com peten te , que cert if ique que a interessada está apta 
econôm ica  e f inance iram ente  a partic ipar de p ro ced im en to  lic itatór io nos te rmos da Lei 8 .666/1993, nos 
te rm os  do acórdão nQ 1201/2020 do TCU.
2.6.5. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sóc ios ou com ponen tes  de seu quadro  técn ico  sejam 
func ionár io s  ou empregados públicos da Adm in is tração  Pública Mun ic ipa l Direta ou Indireta; (inciso III, 
art. 9 g da Lei Federal ng 8666/93).
2.6.5.1. Empresas cujos d iretores, gerentes, sócios e responsáve is técn icos sejam servidores ou dirigentes 
da Prefe itura Mun ic ipa l de Caucaia, m em bro  efet ivo ou subst itu to da Comissão de Pregão, bem com o a 
Pregoeira ou m em bro  da Equipe de Apoio.
2.6.6. Impedidas de licitar com a Adm in istração.
2.6.7. Suspensas tem porar iam en te  de part ic ipar de lic itação e impedidas de contra tar com a 
Adm in is tração.
2.6.8. Declaradas in idôneas pela Adm in is tração Pública, enquan to  perdurarem  os motivos dete rm inantes  
desta condição.
2.6.9. Empresas Estrangeiras não autorizadas a func ionar no País.
2.6.10. Empresas cujo objeto social não seja pert inente  e compatíve l com o objeto desta licitação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O presente p roced im ento  de l icitação seguirá o seguinte trâm ite  em fases distintas:
3.1.1. C redenc iam en to  dos licitantes;
3.1.2. Receb im ento  das "Propostas de preços" e "D ocum en tos  de Habil itação" via sistema;
3.1.3. Abertura  das Propostas de preços apresentadas, verif icação e classificação inicial;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Ap resen tação  de propostas ajustadas, se for o caso;
3.1.6. Fase de ace itab il idade das propostas;
3.1.7. Habil itação do l icitante me lhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjud icação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Obr iga to r iam ente , da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos docum en to s  que são válidos tanto  para matriz com o 
para todas as filiais. O contrato será ce lebrado com a sede que apresentou a documentação .
4.2. Cada lic itante deverá apresentar todos os docum en to s  exigidos in ic ia lmente por meio da internet,
sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através sistema Bolsa Brasileira de Mercado r ias  (BBM) 
w w w .novobbm ne t .com .b r;

b) os Docum entos  de Habil itação através s istema Bolsa Brasileira de Mercado r ias  (BBM) 
w w w .novobbm ne t .com .b r;
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4.2.1. Os documentos, em fo rm ato  de arquivo, a serem  env iados via in temetjgpméfite ' podçTão ter as
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf..
4.2.1.1. Os docum en to s  a serem enviados via in ternet tam bém  poderão ser reunidos em um con junto  de 
arqu ivos com pr im idos  (*.zip ou *.rar), desde que os arqu ivos agrupados m antenham  as extensões 
d ispostas no sub item  anterior.
4.2.2. Os docum en to s  com provadam ente  apresen tados em fo rm a to  co rrom p ido  ou incompatíve l com a 
versão s istêmica operada, poderão ser so lic itados m ed ian te  nova anexação, por parte da Pregoeira, 
f icando a cr ité r io  deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de que se façam 
as e luc idações necessárias ao p leno ju lgamento.
4.3. Após a d ivu lgação do edital no sítio e le trôn ico, os lic itantes encam inharão, exclusivamente por meio 
do sistema, concom itan tem ente  com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com  a 
descr ição do ob je to ofertado e o preço, até a data e o horário estabelec idos para abertura da sessão 
pública, con fo rm e  art. 26, Decreto n° 10.024/2019.
4.3.1. Os docum en to s  que com põem  a proposta de preços e habil itação do lic itante m e lhor classif icado 
som en te  serão d ispon ib il izados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerram ento  
do envio de lances, con fo rm e parágrafo 8 o, art. 26, Decreto n° 10.024/2019.
4.4. Os lic itantes poderão retirar ou substitu ir a proposta e os docum entos  de habil itação an te r io rm ente  
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.5. Na etapa de apresentação da proposta e dos docum en to s  de habil itação pelo licitante, observado o 
d isposto  nocapu t ,  não haverá ordem  de classif icação das propostas, o que ocorrerá som ente  após os 
p roced im en tos  de ju lgamento.
4.6. Os docum en to s  necessários à part ic ipação na presente lic itação, com preendendo  os docum entos  
re ferentes à habilitação, à carta propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no id ioma 
oficial do Brasil.
4.7. Qua isquer docum entos necessários à part ic ipação no presente ce rtame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autent icados pelos respectivos consu lados e traduz idos para o id ioma 
oficial do Brasil, por tradu tor juramentado.
4.8. Os docum en to s  apresentados, deverão con te r  todas as in formações de seu bojo legíveis e inteligíveis, 
sob pena de os mesmos serem descons iderados pela Pregoeira do M un ic íp io  de Caucaia/CE.
4.9. Após a d ivu lgação do edital no sítio e le trôn ico, os lic itantes encam inharão, exclus ivamente por meio 
do sistema, concom itan tem en te  com os docum en to s  de habil itação exigidos no edital, proposta de 
preços com  a descr ição do objeto ofe rtado e o preço, até a data e o horário estabe lec idos para abertura 
da sessão pública.
4.10. A etapa de que trata o sub item an ter io r será encerrada com a abertura da sessão pública.
4.11. O envio da proposta de preços, acom panhada dos docum entos  de habil itação exigidos no edital, 
ocorrerá  por meio de chave de acesso e senha.
4.12. O l ic itante declarará, em cam po p rópr io  do sistema, o cum pr im en to  dos requisitos para a habil itação 
e a con fo rm idade  de sua proposta de preços com  as exigências do edital;
4.12.1. A fa ls idade da declaração de que trata o sub item  an ter io r sujeitará o l ic itante às sanções previstas 
no te rm o  de referência e no edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
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5.1. A Proposta de Preços (inicial), sob pena de desclassif icação, deverá ser e laborada c o n fo rm è o  Anexo
II deste instrumento , em papel t im brado  da licitante, estando, ainda, dev idam ente  assinada e sendo 
enviada exclusivamente por meio da p lataforma da Bolsa Brasileira de M ercado r ias  (BBM) -  
w w w .novobbm ne t .com .b r , caracter izando o item /lo te  proposto  no cam po d iscr im inado, em 
con fo rm idade  com  o Projeto Bás ico/Termo de Referência -  anexo I do Edital, a qual conterá 
m in im am ente:

5.1.1. A m oda lidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçam ento  a Pregoeira da Prefe itura de CAUCAIA;
5.1.3. Prazo de entrega dos produtos, con fo rm e os te rm os deste edital;
5.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não in fer ior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nas especif icações e nos quantita tivos licitados, segundo a un idade de 

med ida consignada no edital;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada i tem / lo te  cotado, bem com o o valor global da Proposta 

de Preços por extenso, todos em moeda co rren te  nacional;
5.1.7. Demais in formações constantes do m ode lo  de proposta de preços anexo (anexo II);

5.2. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verif icação das cond ições da proposta, bem como, 
para com para t ivo  ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encon trado  divergência entre as 
mesmas, salvo quanto  a redução dos preços em v irtude dos lances ou de m e lhor oferta, a lic itante será 
desclassif icada.
5.3. É de inteira responsab ilidade da l ic itante a inclusão dos arquivos os quais possuam com patib i l idade 
com  os s istemas operac ionais convencionais. Caso a proposta de preços seja apresentada em arquivo 
co rrom p ido , observando as d isposições constantes do item 5.10 deste edital, a lic itante será 
desclassif icada.
5.4. O encam inham ento  de Proposta de Preços pressupõe o p leno conhec im en to  e a tend im en to  às 
exigências de habil itação previstas neste Edital. O l ic itante será responsável por todas as transações que 
fo rem  efetuadas em seu nome no sistema e letrôn ico, assum indo com o f irmes e verdadeiras sua Proposta 
de Preços e lances.
5.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do lic itante deverão conter apenas 02 (duas) casas 
dec imais  após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando 
for o caso.
5.5.1. Os preços propostos deverão estar de acordo  com  o quant ita tivo do bem cotado.
5.5.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsab ilidade do licitante, 
não lhe assist indo o d ire ito de ple itear qua lquer a lteração dos mesmos, sob a legação de erro, om issão ou 
qua lquer ou tro  a rgum ento não previsto em lei, salvo nos casos n it idamente  verif icados e atestados pela 
Pregoeira que, dentro  da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior ce ler idade e 
ef ic iência ao ju lgamento.
5.5.3. O co rrendo  discrepância entre o preço un itário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
uti l izado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira p roceder às co rreções 
necessárias.
5.5.4. Havendo discrepância entre a espec if icação dos itens do edital e seus anexos e aquelas lançadas 
no sistema, preva lecerão as especif icações do edital e seus anexos.
5.6. Na e laboração da Proposta, o preço co tado  poderá ultrapassar o valor de referência da presente 
lic itação d iscr im inado no M APA  DE PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na 
disputa de lances, o lance final deverá atingir preço in fer io r ou igual ao l imite máximo constante do M apa 
de Preços; o preço unitário dos itens que com põem  o lote deverá ser infer ior ou igual àque le  limite. Caso 
não seja realizada a disputa de lances, a lic itante que cotou na proposta o m enor preço deverá reduzi-U 
a um valor in fer ior ou igual ao l imite máx imo acima especif icado.
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5.6.1. Na h ipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser a d j u d i c a  ao vencedor 
da cota principal ou, d iante de sua recusa, aos lic itantes remanescentes, desde que pratiquem o p reço  do 
pr imeiro co locado da cota principal, con fo rm e art. 8 9, § 2o, Decreto n° 8.538/15.
5.6.2. Caso o lic itante vencedor da cota reservada seja o m esm o vencedor da cota de ampla partic ipação, 
inclusive nos casos na situação anterior, este deverá realizar a adequação dos preços unitários para o 
m eno r  va lor o fe rtado  entre os itens/lotes, con fo rm e art. 8 9, § 3 o, Decreto n° 8.538/15.
5.7. O cr ité r io  de ju lgam ento  do processo l ic itatór io será de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, 
expresso em reais.
5.8. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com  valores superio res à média dos preços unitários e 
tota is  est imados para a contratação, os quais se encon tram  def in idos no Projeto Bás ico/termo de 
referência.
5.9. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser in fer ior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, con fo rm e Art. 48, § 39, do Decreto n9 10.024, de 2019. Caso a l ic itante 
não in fo rm e em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele def in ido  neste 
Edital.
5.10. A Pregoeira v isando o a tend im en to  a ampliação do princ íp io  da competit iv idade, bem como, munido 
da uti l ização do fo rm a l ism o m oderado  poderá, den tro  da análise de conveniência e opo rtun idade  e ante 
ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências constantes das propostas de 
preços, seja ela inicial ou a final (adequada).
5.11. Será desclassif icada a Proposta de Preços apresentada em descon fo rm idade com este item.
5.12. Notas Explicativas quanto ao cr itério de ju lgamento:
5.12.1. NO CASO DE CRITÉRIO DE JULGAM ENTO  POR LOTE: O valor a ser inclu ído pelo fo rnecedo r  refere- 
se ao PREÇO TOTAL DO LOTE. Para com pos ição  do preço total do LOTE, o fo rnecedor deverá verif icar o 
quant ita t ivo  tota l de cada item que com põe  o LOTE co tado  mu lt ip l icado pelo seu preço unitário.
5.12.2. NO CASO DE CRITÉRIO DE JULG AM EN TO  POR ITEM: O valor a ser inc lu ído pelo fo rnecedo r  refere- 
se ao PREÇO UNITÁRIO DO ITEM.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada, 
habil itar-se-ão à presente licitação m ed iante a apresen tação dos docum entos  abaixo re lac ionado os quais 
deverão ser enviados exclus ivamente por meio do s istema da Bolsa Brasileira de M ercador ias  (BBM) -  
w w w .novobbm ne t.com .b r , concom itan tem en te  com a proposta de preços até a abertura da sessão 
pública. Os docum entos  de habil itação serão os seguintes:

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercanti l da 
Junta Comercia l; devendo, no caso da l ic itante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor dev idam en te  
reg istrado no registro público de empresa mercanti l da Junta Comercia l, em se tra tando  de soc iedades 
em presár ias  e, no caso de soc iedades por ações, acom panhado  de docum entos  de ele ição de seus 
adm in is tradores; devendo, no caso da lic itante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde  tem  sede a matriz.
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6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de soc iedades s imples - e x c e ^ c o o p e fa t iv a s  - no

Juríd icas do Estado onde opera com averbação no Cartór io  onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tra tando  de empresa ou soc iedade estrangeira em 
fun c ionam en to  no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO exped ido pelo 
órgão com peten te , quando a ativ idade assim o exigir.
6.2.5. PROCURAÇÃO, se for o caso, pode ser ap resentada em fo rm a to  público, em plena va lidade ou, 
específica.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juríd icas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de con tr ibu in tes  estadual ou municipal, con fo rm e o caso, re lativo 
ao dom ic í l io  ou sede do licitante, pert inente  ao seu ramo de at iv idade e compatíve l com  o objeto 
contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal (consist indo em Cert idão Conjunta Negativa de Débito quanto  aos 
Tr ibutos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto  às contr ibu ições sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de t r ibu to  estadual do dom ic í l io  da licitante);
6.3.3.3. a Fazenda Munic ipa l (Certidão Negativa de Débitos Munic ipais) do dom ic í l io  ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tem po  de Serviço -  FGTS;
6.3.3.5. a Justiça do traba lho (Certidão Negativa de Débitos Trabalh istas - CNDT).

6.3.4. As m icroem presas  e empresas de pequeno  porte deverão apresentar toda a docum en tação  exigida 
para e fe ito  de com provação  de regularidade fiscal e trabalhista, m esm o que esta apresente alguma 
restrição;
6.3.5. Havendo alguma restr ição na com provação  da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo te rm o inicial co rresponderá  ao m om en to  em que o p roponen te  for 
dec la rado  o vencedor do certame, prorrogáveis por igual per íodo, a cr itério da Departam ento  de Gestão 
de Licitações, para a regularização da docum en tação  e em issão de eventuais cert idões negativas ou 
posit ivas com  efe ito de cert idão negativa;
6.3.6. A não-regularização da documentação , no prazo estabe lec ido, implicará decadênc ia do d ire ito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n9 8.666/93, sendo facu ltado a 
convocação  dos licitantes remanescentes, na o rdem  de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da lic itação ou do item, con fo rm e o caso.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.4.1. Balanço Patr imonia l e dem onstrações contábe is  do ú lt imo exerc íc io social, já exigíveis e 
ap resen tados na forma da lei, dev idam ente  reg istrado nos te rm os da lei, que com provem  a boa s ituação 
f inance ira da empresa, vedada a sua substitu ição por ba lancetes ou balanços provisórios, podendo  ser 
atua lizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta, dev idam ente  assinados por contab il ista reg istrado no CRC, bem com o por sócio, gerente 
ou diretor;

Cartó r io  de Registro das Pessoas Jurídicas acom panhada de prova da d iretor iá^m^^T'c íc ip;-devendo, no 
caso da lic itante ser a sucursal, filial ou agência, apresen tar o registro no CartóricTdjeRegistro das Pessoas

6.4.1.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante  no item anter io r engloba:
a) BP - Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
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c) Assinatura do Contador e do titu lar ou representante legal da Entidade <flo BP^ H j RÇ  (podem ser 
assinados d ig ita lmente), fundam entado  no § 29 do art. 1.184 da Lei 10.406/0^; §^4^Cfb art;: 177 da lei 
6.404/76; alínea a, do art. 10, da ITG 2000 (Rl);
d) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo Term o de 
Abertura e Te rm o de Encerramento do mesmo, fundam en tado  no § 29 do art. 1.184 da Lei 10.406/02; 
Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6 .404/76 e Art. 9 do ITG 2000 (Rl);
e) Prova de registro na Junta Comercial, SPED ou outro órgão com peten te  (Carimbo, etiqueta, chancela 
do órgão ou cód igo de registro), fundam en tado  no art. 1.181, da Lei 10.406/02 e alínea b, do art. 10, da 
ITG 2000  (Rl).
f) Com provação da boa situação f inanceira da empresa m ed ian te  ob tenção de índices de L iquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente  (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obt idos pela aplicação 
das seguintes fórmulas:

AC + RLP
índ ice de Liquidez Geral (LG) = ....... -......... .

PC + ELP
Onde:
AC é o A t ivo  C irculante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo

AC
índice de Liquidez Corrente (LC) = ------ -----

PC
Onde:
AC é o A t ivo  C irculante 
PC é o Passivo C irculante

AT
índice de Solvência Geral (SG) = -------------

PC + ELP
Onde:
AT é o At ivo  Total
PC é o Passivo C irculante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

6.4.1.2. Na ausência da apresentação dos índices que com provem  a boa s ituação f inance ira por parte 
do licitante, e consta tado a existência de todas as in form ações junto  ao Balanço Patr imonia l apresentado 
a qual v iab ilizem a realização dos cálculos, o(a) Pregoeiro(a) poderá agir nesse sentido, de m odo  a 
com prova r  o cum pr im en to  a este quesito.
6.4.1.3. Justif icativa quanto a exigência dos índices financeiros:

C on fo rm e  Súmula TCU n9 289: Realizada pesquisa na legis lação específica e em órgãos que p rom ovem  Ç \  
p roced im en tos  licitatórios, constatou-se que os índices de LG, LC e SG são os mais ado tados n o s ' \  
segu im entos  de l ic itações dentre os índices contábeis. P r imeiramente , porque as suas fó rmu las  não^ 
inc luem  rentab il idade ou lucrativ idade das licitantes. Segundo, porque: (1) índice de Liquidez Geral (ILG)
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indica quanto  a empresa possui em d isponib il idades, bens e d ire itos realizáveis no do çxerc íc io  
segu inte para l iquidar suas obrigações, com venc im en to  neste m esm o período; (2) frld ice dè' Liquidez 
Co rren te  (ILC) indica quanto  a empresa possui em recursos d isponíveis, bens e direités* realizáveis a curto 
prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto  prazo; e o (3) Indice de Solvência Geral expressa 
o grau de garantia que a empresa d ispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. 
Envolve além dos recursos líquidos, tam bém  os permanentes.
Para os três índices co lac ionados (LG, LC e SG), o resu ltado ">=1" é indispensável à com provação  da boa 
situação financeira, sendo certo que, quan to  maior o resu ltado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), m e lhor será a 
cond ição  da empresa.
ÍNDICES CONTÁBEIS -  Situação -  LC, LG e SG
< (menor) que 1,00: Deficitária;
1,00 a 1,35: Equilibrada;
(maior) que 1,35: Satisfatória;
Diante de todo  o exposto, conclu i-se pela adoção dos índices que retratam situação financeira 
equ il ib rada e que aum entam  cons iderave lm ente  o un iverso de competidores: LG, LC e SG maior ou igual 
a 1,00 (um).
Portanto, o a tend im en to  aos índices es tabe lec idos neste instrumento , demonstra rá  uma s ituação 
EQUILIBRADA das licitantes. Caso contrário, o desa tend im en to  dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, co locando em risco a execução do contrato.
An te  o exposto, a exigência deste ins trum ento  nada mais fez que traduz ir em cr itér ios objet ivos o 
d isposto  no art. 37, XXI, da Constitu ição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 
EQUILIBRADA é o m ín im o que o M un ic íp io  deve cercar-se para assegurar o integral cum pr im en to  do 
contrato. Ademais, os índices esco lh idos foram  democrát icos, na medida em que estabe lecem  um 
"m ín im o"  de segurança na contratação e seguem os índices contábeis mais adotados em lic itações pelo 
Brasil.
Destarte, a BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA exigida no artigo 31 não deixa margem a perm it ir  índices que 
re f letem  situação financeira defic itária, com o é o caso do presente instrumento.

6.4.1.4. Serão inabilitadas as empresas que apresen tarem  resultado nos índices de LG, LC e SG, tratados 
ante r io rm ente , m enor que 1,00 (um), salvo se apresen tarem  com provação de capital social ou 
pa tr im ôn io  líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor est imado da licitação.
6.4.1.5. No tocan te  ao registro do balanço e das dem onstrações  contábeis deverá ser observada a 
segu inte disposição:
a) Sociedades empresaria is em geral: registrados na Junta Comerc ia l da sede ou dom ic í l io  da Licitante;
b) Sociedades empresárias, especif icamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados na Junta Comercia l da sede ou dom ic í l io  da licitante; ou publicados na imprensa 
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal con fo rm e o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande c ircu lação ed itado na localidade em que está a sede da 
com panh ia .
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juríd icas do local de sua sede; caso a 
soc iedade s imples adote um dos t ipos de soc iedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as soc iedades empresárias, inclusive quan to  ao registro na Junta Comercial.
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercia l da sede ou dom ic í l io  da 
Licitante;
e) Empresas constitu ídas a menos de um ano: deverão apresentar dem onstra t ivo  do Balanço de- 
Abertura , dev idam en te  registrados na Junta Comerc ia l da sede ou dom ic í l io  da licitante, assinado p e la
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f) Empresas optantes pelo regime de tr ibutaçao sobre o lucro real: Poderão apresentar o seu balanço
patr imon ia l através da escrituração digital SPED (ECD) - acom panhado do Recibo de Entrega de 
Escrituração Contábil Digital, con fo rm e d ispõe Instrução Normativa RFB n9 2003, de 18 de jane iro  de 
2021 e a lterações posteriores. F icando a exigência do ba lanço patr imonia l do ú lt imo exerc íc io social, a 
ser ap resen tado  no prazo que determ ina o art. 59 da Instrução Normativa RFB, bem com o o que 
de te rm ina  a jur isprudência no acórdão do TCU n9 2.669/2013 de re latoria do M in is tro  Va lm ir Campeio. 
Nesta modalidade, tam bém  deverão ser apresentados os demais docum entos  os quais d izem respeito 
ao t ipo  societário.

6.4.2. Prova de capital social ou patr im ôn io  l íquido m ín im o  equ iva lente a 10% (dez por cento) do valor 
es t im ado da contratação;
6.4.2.1. Entende-se por "valor est imado da con tra tação" com o  o valor final venc ido pelo licitante.
6.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote venc ido pela mesma licitante, a com provação  a que se diz 
respe ito  a prova de capital social ou patr im ôn io  l íquido será realizada levando-se em cons ideração a 
to ta l idade  dos itens/lotes vencidos. Consta tado a ausência de capital social ou patr im ôn io  l íquido 
insufic ien te quanto  ao somatório, a lic itante poderá op ta r  pelos itens/lotes os quais deseja con t inuar 
com o  classificada. Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) p rocederá com esta classificação levando-se em 
cons ide ração  a maior plura lidade de itens/lotes e a seqüênc ia procedida.

6.4.3. Cert idão negativa de falência ou concordata  ou recuperação judicial, expedida pelo d is tr ibu idor 
da sede da pessoa jurídica;
6.4.3.1. É perm it ida a part ic ipação de empresa em cond ição de recuperação judicia l desde que 
am parada em cert idão emitida pela instância judicia l com peten te , que cert if ique que a interessada está 
apta econôm ica  e f inance iramente a part ic ipar de p roced im ento  l ic itatório nos te rm os da Lei 
8 .666/1993, nos te rmos do acórdão n9 1201/2020 do TCU.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.5.1. Com provação  de aptidão, feita através de atestado fo rnec ido  por pessoa juríd ica de d ire ito  público 
ou privado, em nom e da empresa, que com prove  que o lic itante tenha fornec ido  ou esteja fo rnecendo  
ob je to  compatíve l com o objeto da presente licitação.
6.5.1.1. A Pregoeira, a qua lquer tempo, poderá so lic itar qua isquer in formações necessárias à 
com provação  da leg it im idade/verac idade dos atestados apresentados, a exemplo  de con tra to  de 
prestação de serviços, notas fiscais e outros co rresponden tes  ao atestado para que se possa avaliar a 
equ iva lênc ia ou superio r idade compatíve l, com  o obje to da licitação.
6.5.2. Com prova r possuir autorização de func ionam ento  expedida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA, de acordo com o d isposto nos art. I 9 e 29 da Lei 6.360/76;
■ Alvará de Licença Sanitária em it ida pela V igilância Sanitária Estadual ou Mun ic ipa l da sede da licitante; 
■Cert idão  de Regularidade Técnica, exped ido pelo Conse lho Regional de Farmácia de sua ju risd ição 
(Resolução CFF n° 464 de 23/07/2007);
■ Au to r ização  Especial (AE) para m ed icam entos  da Portaria 344 de 15/05/1998 con fo rm e Art. 29 emitida 
pela Agênc ia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, do M in is té r io  da Saúde. (DO CUM ENTO  EXIGI 
APENAS  PARA O LOTE 03).

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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6.6.1. Declaração de que, em cum pr im en to  ao es tabe lec ido  na Lei n9 9.854, de 27J/ÇJ/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Const itu ição FederarP^po emptega menores 
de 18 (dezoito) anos em traba lho noturno, per igoso ou insalubre, nem emprega m enores  de 16 
(dezesseis) anos em traba lho algum, salvo na cond ição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
6.6.2. Declaração expressa de integral concordânc ia  com  os termos deste edital e seus anexos;
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superven iente imped it ivo  da 
habil itação, f icando c iente da obr iga to r iedade de dec larar ocorrências poster iores (art. 32, §29, da Lei 
n.9 8.666/93).
6.6.4. Declaração expressa de que a l ic itante tom a ciência que, con fo rm e art. 39, §39 e art. 4 9 da Lei n9 
8 .666/1993, o presente ce rtame não é sigiloso, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu 
proced im ento , bem como, que, todos os part ic ipantes deste ce rtam e têm dire ito público subjet ivo à fiel 
observância  do proced imento, podendo qua lquer c idadão acom panhar o seu desenvo lv imento , 
inclusive requere r vistas ou cópia (digital ou impressa) dos autos do processo e concordânc ia  com o 
t ra tam en to  e uso dos dados pessoais da pessoa juríd ica qualif icada, bem com o dos representantes 
legais, profiss ionais ou responsáveis técn icos da empresa que constam nos docum entos  de habil itação 
apresentados, ficando, a Prefeitura M un ic ipa l de Caucaia autorizada a fazer o tra tam ento  e uso 
com pa rt i lhado  dos dados necessários para garant ir  a transparência do proced imento, devendo esta 
cons ide rar a f inalidade, a boa-fé e o interesse púb lico que justif icam sua disponib il ização, con fo rm e 
cum p r im en to  do art. 1- da Lei n9 13.709/2018 (LGPD).
6.6.4.1. A apresentação da dec laração de consen t im en to  para t ra tam ento  de dados pessoais é 
facultativa, logo, a não apresentação por parte do in teressado não o tornará inabilitado.

6.6.4.1.1 A docum entação  de habil itação do lic itante d e ten to r  da proposta classificada em pr im e iro  lugar, 
o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual d escum pr im en to  das cond ições de partic ipação, inclusive quanto 
ao objeto, espec ia lm ente  quanto à existência de sanção que impeça a part ic ipação no ce rtam e ou a futura 
contratação, m ed iante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mant ido  pela Contro ladoria-Gera l da 
Un ião (www.porta ltransparenc ia .gov.br/sancoes/ce isPordenarPor^nome&direcao^asc)
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por A tos de Improbidade Administrat iva, m ant ido  pelo 
Conse lho  Nacional de Justiça (www .cn i. ius .b r/ im prob idade  adm/consu lta r requer ido .php)
c) Cadastro de Inidôneos da Prefe itu ra M un ic ip a l de CAUCAIA.

6.6.4.2. As cert idões de com provação de regularidade, bem com o as de falência e concordata, caso 
exigidas neste edital, que não apresentaram  expressam ente  o seu per íodo de validade, deverão ter sido 
em it idas nos 60 (sessenta) dias anter io res à data marcada para a abertura do certame.
6.6.4.2.1 Toda a docum entação  exigida deverá ser ap resentada em original ou por qua lquer processo de 
reprografia, obr iga to r iam ente  autenticada, seja em cartório, seja por meio do permiss ivo da Lei n° 13.726, 
de 8 de ou tub ro  de 2018. Caso está docum en tação  tenha sido em it ida pela internet, só será aceita após 
a con f irm ação  de sua autentic idade.

6.7. Havendo restr ição quanto à regularidade fiscal e traba lh ista da m icroempresa, da empresa de 
pequeno  porte  ou da cooperativa que se enquadre  nos te rm os do art. 34, da Lei Federal n9 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, con tados da convocação por parte do (a) Pregoeiro  (a), 
para a regularização do (s) docum en to  (s), podendo  tal prazo ser p ro rrogado por igual per íodo, con fo rm e 
d ispõe a Lei C om p lem en ta r  n9 123/2006.
6.7.1. A não com provação  da regularidade fiscal e trabalh ista, até o final do prazo estabe lec ido, implicará) 
na decadênc ia  do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facu ltado ao (à) Pregoeiro (a) convoc^K
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as lic itantes remanescentes, por o rdem  de classificação. __
6.8. Havendo necess idade de analisar m inuc iosam en te  os docum entos  e^ id < 5v xo(a )^ regoe iro (a )  
suspenderá a sessão, in formando no "chat" a nova data e horár io para sua cont1ih.uidia4eVL
6.9. Será inab il itado o l icitante que não atender as exigências deste edital re ferentes à fase de habilitação, 
bem com o  apresentar os docum entos  defe ituosos em seus con teúdo  e forma.
6.10. Nos itens/ lotes não exclusivos a m icroempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pe lo sistema, da eventual ocorrência do em pate  ficto, 
p rev isto nos artigos 44 e 45 da LC n9123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabe lec ida para 
ace itação da proposta subsequente.
6.11. Nos itens não exclusivos às m icroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrênc ia  do em pate  ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da Lei Com p lem en ta r  N9. 123/06, seguindo-se a d isciplina antes estabelec ida para ace itação da 
proposta de preços subsequente.
6.12. Em se tra tando  de filial, os docum entos  de hab il itação juríd ica e regularidade fiscal deverão estar 
em nom e da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são em it idos som ente  em nom e da matriz. 
6.13.0(a) Pregoeiro(a) poderá, no ju lgam ento  da habilitação, sanar erros ou falhas que não a lterem a 
substânc ia dos docum entos  e sua validade juríd ica, m ed ian te  decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá va lidade e eficácia para fins de habilitação, observado o d isposto 
na Lei n9 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
6.14. Consta tado o a tend im en to  às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l ic itante será dec larado 
vencedor.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

INFORMAÇÕES GERAIS
7.1. O Pregão será do t ipo E letrôn ico o qual será rea lizado em sessão pública por meio da p lataforma BBM
- Bolsa Brasileira de M ercador ias  (h t tp ://w w w .novobbm ne t.com .b r - “Acesso Identif icado no link 
especif ico"), m ed iante condições de segurança - cr iptografia e autent icação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico.
7.1.1. Os traba lhos serão conduz idos por serv idor da Prefe itura Mun ic ipa l de CAUCAIA/CE, des ignado 
com o  Pregoeiro(a), mediante a inserção e m on ito ram en to  de dados gerados ou transfer idos para o 
s istema de pregão: h ttp ://www .novobbm net.com .b r - "Acesso Identif icado no link especif ico".
7.1.2. 0  lic itante deverá enviar as in form ações da Proposta comerc ia l e partic ipar da disputa através do 
s istema e letrôn ico.
7.1.3. A part ic ipação no Pregão Eletrôn ico dar-se-á por m eio da d ig itação da senha pessoal e intransferível 
do l ic itante d ire to  ou do representante credenc iado  e subsequente  encam inham ento  da proposta inicial 
de preços e seus anexos, exclus ivamente por m e io  do s istema eletrôn ico, observados as cond ições  e 
l im ites de data e horário estabe lec idos neste Edital.
7.2. Na h ipótese  de não haver exped iente na data designada para a realização do ato, este será realizado 
no p r im e iro  dia útil subsequente, no m esm o horário.
7.2.1. A té  a abertura da sessão os PROPONENTES poderão  retirar ou substitu ir as Propostas de Preços 
apresentadas.
7.2.2. Depois de encerrado o prazo para cadastram ento  das Propostas de Preços, não mais será perm it ido  
o cadas tram ento  de Proposta de Preços ou o envio de qua lquer adendo ou com plem entação .
7.2.3. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduz ida  pelo(a) Pregoeiro(a) des ignado ao respectivta' 
p ro ced im en to  administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no p reâm bulo  deste Edital. J P
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7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
7.3.1. A partir do horário estabe lec ido no p reâm bu lo  deste Edital terá início a sessão pública do Pregão 
E letrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas (Propostas de 
Preços Iniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabil idade.

7.4. DA FASE DE LANCES
7.4.1. Aberta  a etapa competit iva, será cons ide rado  com o  primeiro  lance a proposta inicial. Em seguida 
os lic itantes poderão encam inhar lances exc lus ivamente por meio do Sistema eletrôn ico, sendo o l ic itante 
im ed ia tam en te  in fo rm ado do seu receb im en to  e respectivo horário de registro e valor.
7.4.1.1. O intervalo m ín imo de d iferença de valores entre os lances, que incidirá tan to  em relação aos 
lances in term ediá r ios  quanto em relação à proposta que cobr ir  a m e lhor oferta deverá ser de 0,01% (zero 
virgula zero um porcento), con fo rm e artigo 31, parágrafo ún ico do Decreto n9 10.024, de 20 de setembro  
de 2019.
7.4.2. Durante a sessão pública de disputa, os lic itantes serão informados, em tem po  real, do valor do 
m eno r  lance registrado. O Sistema não identif icará o au tor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais 
partic ipantes.
7.4.3. Será ado tado  para o envio de lances o m odo de disputa "ABERTO" - os l ic itantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações, con fo rm e  o cr ité r io  de ju lgam ento  adotado no edital;
7.4.4. Aberta  a etapa competit iva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao 
s istema para part ic ipar da sessão de lances. É de inteira responsab il idade do lic itante se manter 
conectado  ao s istema e acom panhar a fase competit iva .
7.4.5. Os lances serão ofertados item /lo te a item/lote, respectivamente.
7.4.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, preva lecendo aquele que for receb ido e registrado 
primeiro .
7.4.7. Q uando  o preço do item/lote ofe rtado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas) 
casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo 
o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor p roceder às adequações de preço necessárias, inclusive por 
ocas ião da entrega Proposta de Preços final conso lidada.
7.4.8. No m odo  de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública 
durará dez m inutos e, após isso, será prorrogada au tom at icam en te  pelo sistema quando houver lance 
o fe rtado  nos ú lt imos dois m inutos do per íodo de duração da sessão pública.
7.4.9. A  pro rrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.4.8, será de dois 
m inutos e ocorrerá sucess ivamente sempre que houver lances enviados nesse per íodo de prorrogação, 
inclusive quando  se tratar de lances in termediários.
7.4.10. Na h ipótese de não haver novos lances na forma estabe lec ida nos itens 7.4.8 e 7.4.9, a sessão 
pública será encerrada au tomaticamente .
7.4.11. Encerrada a sessão pública sem pro rrogação au tom át ica  pelo s istema, nos te rmos do d isposto no 
item 7.4.10, o(a)Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equ ipe de apoio, adm it ir  o re inic io da etapa de 
env io  de lances, em prol da consecução do m e lhor preço d isposto no parágrafo ún ico do art. 7 9 do 
Decreto Federal n5 10.024, de 20 de setembro  de 2019, m ed ian te  justificativa.
7.4.12. Na h ipótese de o sistema e le trôn ico  desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e perm anece r acessível aos licitantes, os lances con t inuarão  ser 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
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7.4.13. Q uando  a desconexão do sistema e le trôn ico  para o(a) Pregoeiro(a) persistir p o r j e m p o  super io r a

O ~ ■>

7.4.14. Na h ipótese dos itens 7.4.12 e 7.4.13, a ocorrênc ia  será registrada em campo própr io  do sistema.
7.4.15. Caso o l ic itante não apresente lances, concorrerá com  o valor de sua proposta e, na h ipótese de 
desistênc ia de apresentar outros lances, valerá o ú lt imo lance por ele ofertado, para efe ito de ordenação 
das propostas.

.7.4.16. O Sistema informará a proposta de m eno r  preço ao encerrar a fase de disputa.

7.5. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.5.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a ap licação dos critérios de desem pate  previstos nos art. 
44 e art. 45 da Lei Com p lem en ta r  n  ̂ 123, de 14 de dezem bro  de 2006, seguido da ap licação do cr itér io 
es tabe lec ido no § 25 do art. 3Q da Lei n$ 8.666, de 1993, se não houver lic itante que atenda à primeira 
hipótese.
7.5.2. Os cr itérios de desempate serão ap licados nos te rm os  do item 7.5.1, caso não haja envio de lances 
após o in íc io da fase competit iva.
7.5.3. Nessas condições, as propostas de m icroempresas, empresas de pequeno porte e equ iparadas que 
se encon tra rem  na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de m enor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira co locada.
7.5.4. A m e lhor classificada nos termos do item an ter io r terá o d ire ito de encam inhar uma últ ima oferta 
para desempate, obr iga to r iam ente  em valor in fer ior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5 (cinco) 
m inu tos  con tro lados pelo s istema, contados após a com un icação  automática para tanto.
7.5.5. Caso a m icroempresa, empresa de pequeno  porte ou equiparada m elhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelec ido, serão convocadas as demais licitantes m icroempresa , empresa 
de pequeno  porte e equiparada que se encon trem  naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exerc íc io do m esm o dire ito, no prazo estabe lec ido no subitem anterior.
7.5.6. No caso de equivalência dos valores apresen tados pela m icroempresa, empresa de pequeno  porte 
e equ iparados que se encontrem  em s ituação de empate , será realizado sorte io para que se identif ique 
a pr imeira que poderá apresentar m e lhor oferta.
7.5.7. Eventual em pate  entre propostas, o cr itério de desem pate  será aquele previsto no art igo39, §29, 
da Lei n9 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:
7.5.7.1. Produz idos no País;
7.5.7.2. Produz idos ou prestados por empresas brasileiras;
7.5.7.3. P roduz idos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvo lv im en to  de 
tecno log ia  no País;
7.5.7.4. P roduz idos ou prestados por empresas que com provem  cum pr im en to  de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com defic iência ou para reab il itado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessib ilidade previstas na legislação.
7.5.8. Na h ipótese de persistir o empate, a proposta vencedora  será sorteada pelo s istema e le trôn ico  
den tre  as propostas empatadas.

dez minutos, a sessão pública será suspensa e re inic iada som ente  apos a cómumcaçao^expressa aos 
part ic ipantes através de mensagem eletrôn ica (chat), d ivu lgando data e hora da reabkrtüra da sessão.

DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.6. DA NEGOCIAÇÃO:
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7.6.1. Apurada a proposta final classificada em pr im e iro  lugar, o(a) Pregoeirota) pod^ ^ encam inha r, pelo 
s istema e letrôn ico, contraproposta ao lic itante para que seja ob t ido  m e lh o r^ e ç t^ o b se ry á d o  o cr itério 
de ju lgamento, não se adm it indo negociar cond ições d iferentes daquelas p re v i^ fe ne s fe  Edital.
7.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acom panhada pelos demais 
licitantes.
7.6.3. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro(a) solic itará a proposta de preços dev idam ente  
esco im ada do(s) licitante(s) vencedor(es).

7.7. DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA):
7.7.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depo is  de dec larado aceito o preço p roposto  quanto 
ao ú lt imo lance ou ao valor negociado, o l ic itante vencedor deverá encam inhar PROPOSTA DE PREÇOS 
FINAL (CONSOLIDADA), dev idamente  assinada, com  os preços atualizados, no prazo máx imo de até 02 
(duas) horas, con tado  da solic itação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.
7.7.2. Esse prazo poderá ser estend ido e/ou p ro rrogado  a cr itério do(a) Pregoeiro(a) ou a ped ido da 
au to r idade  com peten te , caso este constate a necess idade de maior tem po  para e laboração da proposta 
de preço adequada.
7.7.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos m esm os padrões e 
fo rm a lidades exigidas a proposta inicial.
7.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e tota is  de cada item 
ao novo va lor proposto, atualizados em consonânc ia  com  o preço obt ido  após a fase de lance/negoc iação, 
podendo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços (inicial).
7.7.5. Caso não seja possível o enquad ram en to  do ú lt imo valor o fe rtado quando da fo rm u lação  da 
proposta de preços final (consolidada) a lic itante poderá fazer a devidas adequações, desde que 
apresen te  valores infer iores ao seu própr io  ú lt imo valor o fertado.
7.7.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporc iona l em todos os itens, 
bem cómo, não serão aceitas reduções apenas em dete rm inados itens.
7.7.7. A qua lquer momento , o(a) Pregoeiro(a) poderá so lic itar parecer, consultas, análises e verif icações 
por parte de técn icos pertencentes ao quadro  de pessoal do M un ic íp io  de Caucaia ou da autor idade 
com peten te .
7.7.8. A l ic itante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar o objeto realizando 
a rredondam entos a m enor no valor cotado.

7.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
a) Verif icação das condições quanto ao tra tam ento  d iferenciado
7.8.1.Com o  cond ição  prévia à aceitação da proposta, caso o lic itante de ten to r da proposta classificada 
em pr im e iro  lugar tenha usufru ído do t ra tam ento  d ife renc iado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
C om p lem en ta r  n° 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consu ltar o Portal da Transparênc ia do Governo  
Federal (www .porta lda transparenc ia .gov.b r), seção "Despesas -  Gastos Diretos do G ove rno  -  Favorecido 
(pessoas físicas, empresas e outros)", seção "Despesas -  Gastos Diretos do Governo  -  Favorecido 
(pessoas físicas, empresas e outros)", bem com o  no Portal da Transparênc ia dos M un ic íp io s  do Estado do 
Ceará (http://mun ic ip ios .tce .ce .gov.br/transparenc ia/), para verif icar se o som atór io  dos valores das 
o rdens bancárias por ele recebidas, no exerc íc io anter ior, extrapola o l imite previsto no artigo 3 o, inciso
II, da Lei Com p lem en ta r  n° 123, de 2006, ou o l im ite proporc iona l de que trata o artigo 3 o, § 2o, do mesmo 
d ip loma, em caso de início de ativ idade no exerc íc io considerado.
7.8.2. Para a m icroempresa ou empresa de pequeno  porte, a consulta tam bém  abrangerá o exercícfo) 
corrente, para verif icar se o som atór io  dos valores das o rdens bancárias por ela recebidas, até o m â \
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ante r io r ao da sessão pública da licitação, extrapola os l imites acima referidos, acresc i^-s-do-percentual
de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementaf,.aU'2'3,-áe 2006.
7.8.3. Constatada a ocorrência de qua lquer das s ituações de ex trapo lam entQ .do  l im ite legal, o(a) 
P rego e iro (a )  indeferirá a aplicação do tra tam ento  d ife renc iado em favor do licitante, con fo rm e artigo 
3 o, §§9°, 9°-A,10 e 12, da Lei Com p lem en ta r  n°123, de 2006, com a conseqüente  recusado lance de 
desem pate , sem prejuízo das penalidades incidentes.

b) Da exequ ib i lidade do lance ou proposta de preços
7.8.4. Não oco rrendo  situação de recusa com base na h ipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) exam inará a 
p roposta classificada em primeiro lugar quanto  ao preço, a sua exequib ilidade, bem com o  quanto  ao 
cum p r im en to  das especif icações do objeto.
7.8.5. Será desclassif icada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final super io r  ao preço 
m áx im o fixado (Acórdão n9 1455/2018 -TCU - Plenário), descon to  m eno r  do que o m ín im o  ex ig ido ou 
que ap resen ta r  preço m an ifes tam ente  inexequíve l.
7.8.6. Se houver indícios de inexequ ib i l idade da proposta de preço, ou em caso da necess idade de 
esc la rec im entos  complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3 o do artigo 43 da Lei 
Federal n° 8.666, de 1993.
7.8.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:
a) Não venha a ter demonstrada sua v iab ilidade por m e io  de docum entação  que com prove  que os custos 
envo lv idos na contra tação são coerentes com  os de m ercado  do objeto deste Pregão.
a . l )  Para efe ito  de com provação de sua exequib ilidade, podendo-se  adotar, den tre  outros, os seguintes 
p roced imentos:

> Q uest ionam entos  junto  à p roponen te  para a apresentação de justif icativas e com provações em 
re lação aos custos com indícios de inexequib il idade;

>  Verif icação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios 
co let ivos de trabalho;

>  Levantam ento  de in formações jun to  aos órgãos públicos competentes;
>  Consu ltas a entidades ou conse lhos de classe, s indicatos ou similares;
>  Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
> Ver if icação de outros contratos que a p roponen te  mantenha com a Adm in is tração  ou com a 

iniciativa privada;
> Pesquisa de preço com fo rnecedores  dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes;
> Ver if icação de notas fiscais dos p rodutos adqu ir idos pela proponente;
>  Levantam ento  de indicadores salariais ou t raba lh istas publicados por órgãos de pesquisa; Estudos 

setoriais;
> Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Munic ipal;
> Análise de so luções técnicas esco lh idas e/ou cond ições excepc iona lm ente  favoráveis que a 

p roponen te  d isponha para a prestação dos serviços;
> Demais verif icações que porventura se f izerem necessárias.

b) Ap resen ta r  preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o m esm o 
item, e a inexequ ib i l idade da proposta não for f lagrante e ev idente pela análise da planilha de custos, não 
sendo possível a sua imediata desclassif icação, será obr igatór ia a realização de diligências para afer 
lega lidade e exequ ib i l idade da proposta.
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7.8.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibmdáde com provada 
e, ainda, a que apresente preços globais ou unitários s imbólicos, irrisórios ou de valor 2èro, iacompatíve is  
com  os preços dos insumos e salários de mercado, acresc idos dos respectivos encárgÜS? áinda que o ato 
convoca tó r io  da licitação não tenha estabe lec ido l im ites m ínimos, exceto quando se re fer irem a materia is 
e insta lações de propr iedade do própr io  licitante, para os quais ele renunc ie a parcela ou a to ta l idade da 
remuneração.

c) Da convocação para apresentação de documentos com plem entares  a proposta de preços
7.8.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o lic itante para enviar docum en to  digital, por meio de 
func iona l idade  d isponíve l no sistema, es tabe lecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de 
não ace itação da proposta.
7.8.10. Dentre os docum entos  passíveis de so lic itação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 
con tenham  as característ icas do materia l ofertado, em com pat ib i l idade com o projeto bás ico/termo de 
Referência, m inudenc iando  o modelo , tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras 
in fo rm ações pertinentes, a exemplo de catálogos, fo lhe tos  ou propostas.
7.8.11. O prazo estabe lec ido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser pro rrogado por solic itação escrita e 
justif icada do lic itante, formulada antes de f indo o prazo estabelec ido, e fo rm a lm en te  aceita pe lo (a) 
Pregoeiro(a).
7.8.12. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassif icada, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tram ites afeitos a negociação, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
7.8.13. Nos itens não exclusivos a m icroempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verif icação, 
pe lo sistema, da eventual ocorrência do em pate  ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nQ 123, de 2006, 
segu indo-se a disciplina antes estabelecida, se fo r  o caso.
7.8.14. Tam bém  nas h ipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja ob t ido  preço melhor.
7.8.15. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no ju lgam ento  das propostas, sanar erros ou falhas que não a lterem  a 
substânc ia das propostas, e sua validade juríd ica, m ed ian te  dec isão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá va lidade e eficácia para fins de classificação, observado o d isposto 
na Lei ng 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

DA HABILITAÇÃO

7.9. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO:
7.9.1. A Habil itação será procedida de acordo com o rito estabe lec ido  no item 6 e seguintes, deste edital.

DEMAIS PROCEDIMENTOS
7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os lic itantes partic ipantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na o rdem  de classificação, 
a análise da docum entação  exigida para habil itação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apo io .
7.10.1. Ao  final da sessão, caso não haja in tenção de in terposição de recurso e o preço final seja 
com pat íve l com  os preços de m ercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a 
ad jud icação do objeto desta l icitação ao lic itante dec la rado vencedor do ce rtame e encerrada a reunião, 
após o que, o processo, dev idamente  instruído, será encam inhado:
a) Para as pub licações quanto resultados do ce rtam e e de libe rações quanto  aos p roclames de ju lgamenl
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b) À Assessoria Jurídica do Departam ento de Gestão de Licitações, para fins de anájiseó^arej^èr juríd ico;
c) E depo is  à(s) autoridades(s) com peten tes  para hom o logação  e subsequente fo rma lização de 
ARP/Contrato(s).

7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.11.1. À  Pregoeira é facultado, a qua lquer m om ento , suspender a sessão m ed iante motivo  dev idam ente  
just if icado e marcar seu prossegu imento para outra ocasião, fazendo constar esta dec isão no sistema 
e le trôn ico . Neste caso, a sessão terá con t inu idade a qua lquer dia e hora, f icando a cargo da Pregoeira 
realizar o dev ido agendamento  prévio na p lataforma da Bolsa Brasileira de Mercado r ias  - BBMNET.
7.11.2. A Pregoeira, a qua lquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, das amostras, 
quando  houver, e dos docum entos  de habilitação, poderá solic itar outros documentos , pareceres 
técn icos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de ob te r melhores subsíd ios para as suas 
decisões. Neste caso, a sessão do pregão na forma e le trôn ica será suspensa e será re inic iada som ente  
após a com un icação  do fato aos partic ipantes, a qual serão in formados na plataforma da Bolsa Brasileira 
de M ercado r ia s  - BBMNET.

7.12. DAS INTENÇÕES DOS RECURSOS:
7.12.1. Declarada a vencedora, qua lquer lic itante poderá manifestar, de forma imediata e motivada, a 
in tenção de in terpor recurso, em cam po p rópr io  do S istema no prazo de até 30 (trinta) m inutos para que 
o l ic itante manifeste fundam entadam ente  e m ot ivadam ente  sua in tenção de recorrer, quando lhe será 
conced ido  o prazo de 03 (três) dias para apresen tação das razões do recurso no Sistema da Bolsa 
Brasileira de Mercado r ias  - BBMNET. As demais  lic itantes f icam desde logo conv idadas/not if icadas a 
ap resen ta r contrarrazões dentro  de igual prazo, que com eçará  a contar a partir do té rm ino  do prazo da 
recorrente , sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
7.12.2. A Pregoeira examinará a in tenção de recurso, ace itando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
cam po  própr io  do sistema.
7.12.2.1. Nesse m om en to  a Pregoeira não adentrará no mér ito  recursal, mas apenas verificará as 
cond ições  de adm iss ib i l idade do recurso, logo, no ju ízo de adm iss ib i l idade das in tenções de recurso deve 
ser avaliada tão som en te  a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempest iv idade, 
leg it im idade, interesse e motivação -  TCU Ac. 520/2014-P lenár io .
7.12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do l ic itante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
bem como, a apresentação de in tenções de recursos sem os devidos fundam entos  e motivos ou, ainda, 
sendo consta tado  que a intenção ofertada possui o caráter m eram ente  prote latório, isto, importará na 
prec lusão do d ire ito de recurso e a possib il idade de adjud icação do objeto da l ic itação pela Pregoeira ao 
l ic itante vencedor.
7.12.4. O aco lh im en to  de recurso importará na inva lidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aprove itam ento .
7.12.5. A dec isão em grau de recurso será defin itiva, e dela dar-se-á conhec im en to  às licitantes, nos 
endereços  eletrônicos: h t tp s :/ /w w w .novobbm ne t .com .b r/e https:// l ic itacoes.tce .ce.gov.br/.
7.12.6. Os m em or ia is  (razões de recurso) deverão ser anexados em campo própr io  na p lataforma 
e letrôn ica. Havendo necessidade de apresentação de in form ações (fotos, docum entos  em PDF, gráf icos 
e afins) não suportadas pela p lataforma, estes con teúdos  deverão ser enviados exc lus ivamente via e-mail 
ofic ial da Comissão. Ç )
7.12.7. 0  recurso será dirig ido a Pregoeira a qual poderá recons iderar sua dec isão ou fazê-lo subir. A
7.12.8. 0  recurso contra decisão da Pregoeira terá efe ito  suspensivo. v '

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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7.12.8.1. 0  aco lh im ento  de recurso importará a 
ap rove itam ento .
7.12.8.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos proced imenta is , o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) o ob je to desta l ic itação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) à 
hom o logação  do processo.

8. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

8.1. As despesas decorrentes das contratações co rre rão  à conta de recursos específ icos consignados no 
respectivo O rçam en to  Munic ipal, inerentes ao(s) órgão(s) partic ipante(s) deste processo.

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

9.1. O ob je to da l icitação será adjud icado ao l ic itante dec la rado vencedor, por ato do Pregoeiro(a), caso 
não haja in terposição de recurso, ou pela au to r idade com peten te , após a regular decisão dos recursos 
apresentados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autor idade com peten te  
hom ologará  o p roced im ento  lic itatório
9.3. A adjud icação e ou a homologação do resultado desta l ic itação não implicará d ire ito  à contratação.

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As obr igações decorrentes da presente lic itação serão formalizadas m ed ian te  lavratura da 
respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo munic íp io , através do órgão Gerenc iador, 
representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, e o lic itante vencedor, que observará os te rm os do 
Decreto M un ic ipa l n.9 1.195, de 10 de março de 2021 e Decre to Mun ic ipa l n.9 1.289 de 20 de ju lho  de 
2022, da Lei n.9 8.666/93, da Lei n.9 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
10.1.1. Integra o presente instrumento  (ANEXO III) o m ode lo  da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
10.1.2. Os lic itantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão 
obedece r  às d ispos ições e lencadas na Ata de Registro de Preços -  anexa a este edital.
10.2. Hom ologada a licitação pela autor idade com pe ten te , o M un ic íp io  de CAUCAIA - CE convocará o 
lic itante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o com prom isso  para futura 
con tra tação  entre as partes, pelo prazo previsto, nos te rm os  do m ode lo  que integra este Edital.
10.2.1. O Lic itante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, con tado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser p ro rrogado uma vez, por igual período, 
quando  so l ic itado pelo Licitante Vencedor durante  o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 
ace ito  pelo M un ic íp io  de CAUCAIA - CE.
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo m otivo  da vencedora de não forma lizar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo estabelec ido, sujeitará a L ic itante à ap licação das penalidades previstas neste 
Edital.
10.3. Incumbirá à adm in istração prov idenc iar a pub licação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na fo rm a prevista na Lei Orgânica do Mun ic íp io , até o 
qu in to  dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O m esm o proced im ento  se adotará com  relação 
aos possíveis te rmos aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser a lterada em con fo rm idade  com o d isposto no Decreto 
M un ic ipa l n.9 1.195, de 10 de março de 2021 e Decreto M un ic ipa l n.9 1.289 de 20 de ju lho de 2022, e rfo£ 
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.9 8.666/93, exceto os acrésc imos de que trata o §1° do art. 65. \
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10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus ju r íd icos e legais efe itos a p^/tir^áiâ' de sçia assinatura
e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, adm it indo-se , porém, a prorrogação #a*vjg£r)ga dos contratos 
dela decorrente , nos te rmos do artigo 57, da Lei Federal n9 8.666/93, se a proposta registrada con tinuar 
se m ostrando  mais vantajosa à adm in istração.
10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o M un ic íp io  a f irm ar qua lquer contratação, nem ao menos 
nas quant idades estimadas, podendo oco rre r  lic itações específ icas para aquis ição do(s) objetos(s), 
obedec ida  a legislação pertinente, sendo assegurada ao de ten to r  do registro a preferência de 
fo rnec im ento , em igualdade de condições.
10.7. O d ire ito  de preferência de que trata o sub item  an ter io r poderá ser exerc ido pelo benefic iár io  do 
registro, quando o M un ic íp io  optar pela aquis ição do ob je to  cujo preço está registrado, por ou tro  meio 
lega lmente perm it ido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço co tado neste for igual ou superio r 
ao registrado.
10.8. O preço registrado e os respectivos fo rnecedores  serão divulgados no quadro  de avisos do 
Departam ento  de Gestão de Licitações da Prefe itura de CAUCAIA e ficarão à d isposição durante  a v igência 
da Ata de Registro de Preços.
10.9. O M un ic íp io  monitorará, pelo menos t r im estra lm ente , os preços dos itens, avaliará o mercado 
constan tem en te  e poderá rever os preços registrados a qua lquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços prat icados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
10.9.1. O M un ic íp io  convocará o fo rnecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sem pre  que verif icar que o preço registrado est iver acima do preço de mercado.
10.10. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o d isposto no Decreto 
M un ic ipa l n.5 1.195, de 10 de março de 2021 e Decreto M un ic ipa l n.5 1.289 de 20 de ju lho  de 2022.
10.11. An tes  de receber o ped ido de fo rnec im en to  e caso seja frustrada a negociação, o fo rnecedor 
poderá ser l iberado do com prom isso  assumido, caso com prove  mediante requer im en to  fundam en to  e 
ap resen tação  de comprovantes, que não pode cum pr ir  as obrigações assumidas, dev ido ao preço de 
m ercado  tornar-se superio r ao preço registrado, por fato superveniente.
10.12. Em qua isquer h ipóteses os preços decorren tes  da revisão não poderão ultrapassar aos prat icados 
no mercado, m antendo-se a d iferença percentua l apurada entre o valor o r ig ina lmente constante  da 
p roposta do fo rnecedor e aquele v igente no m ercado  à época do registro -  equação econôm ico- 
financeira.
10.13. Para efe ito de def in ição do preço de m ercado  serão cons iderados os preços que forem  iguais ou 
infer iores à média daqueles apurados pelo M un ic íp io  para de te rm inado  item.
10.14. Desde que dev idam ente  justif icada a vantagem, a ata de registro de preços, durante  sua vigência 
poderá ser utilizada por qua lquer órgão ou en t idade da adm in is tração pública munic ipa l que não tenha 
part ic ipado do ce rtam e licitatório, m ed iante anuência do órgão gerenciador.
10.14.1. O quant ita t ivo decorrente  das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
tota l idade, ao dob ro  do quantita tivo de cada item reg istrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenc iado r e órgãos partic ipantes, in dependen tem en te  do núm ero  de órgãos não part ic ipantes que 
aderirem.
10.15. A  Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Adm in is tração a f irmar as 
contratações que dela poderão advir, f icando-lhe facultada a utilização de p roced imento de licitação, 
respeitados os d ispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao deten to r do registro de pf
a preferência em igualdade de condições.

11. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

11.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
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11.1.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fo rnecedor registrado pgeferá se t& onvocado
0.

para assinar o Te rm o de Contrato. :
11.1.2. O fo rnecedo r  registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Term o de Contrato, sob pena de deca ir do d ire ito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital.
11.1.3. A lte rna t ivam ente  à convocação para com pa rece r perante o órgão ou ent idade para a assinatura 
do Te rm o de Contrato, a Adm in is tração poderá encam inhá- lo  para assinatura, m ed ian te  co rrespondênc ia  
postal com  aviso de receb im ento (AR) ou meio e letrôn ico, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) 
dias, a con ta r da data de seu recebimento.
I,1.1.4. O prazo previsto no subitem anter io r poderá ser prorrogado, por igual período, por solic itação 
justif icada do adjud icatár io e aceita pela Adm in is tração.
I I .1 .5 . O prazo de vigência da contratação será aquele est ipu lado em te rm o  a ser f irmado.
11.1.6. Incumbirá à Adm in is tração p rov idenc iar a pub licação do extrato do contra to  nos te rm os do 
parágrafo ún ico art. 61 da Lei n9 8.666/93.

11.2. DA M ANUTENÇÃO  DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DAS IMPLICAÇÕES POR NÃO ATENDIMENTO A 
CONVOCAÇÃO:
11.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Te rm o de Contrato, não com provar que mantém  as 
mesmas cond ições de habilitação, ou quando, in just if icadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado  ou tro  licitante, desde que respeitada a o rdem  de classificação, para, após a verif icação da 
ace itab il idade da proposta, negociação e com provados  os requisitos de habilitação, ce lebra r a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais com inações legais.

12. DAS SANÇÕES

12.1. O lic itante que convocado dentro  do prazo de va lidade da sua proposta de preços, não assinar a ata 
de,registro de preços ou te rm o de contrato, deixar de entregar ou apresentar docum en tação  falsa exigida 
para o certame, ensejar o re tardam ento  do fo rnec im ento , não mantiver a proposta ou lance, fa lhar ou 
fraudar no fornec im ento , comportar-se de m odo  in idôneo  ou com ete r fraude fiscal, ficará im ped ido  de 
licitar e con tra ta r com o M un ic íp io  de Caucaia/CE, bem como, será descredenc iado no Cadastro do 
M un ic íp io  de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de ap licação das seguintes 
multas e das demais com inações legais:
I. M u lta  de 20% (vinte por cento) sobre o va lor de ten to r  da ata de registro de preços ou da contratação 
no caso de:
a) Recusar em ce lebrar a ata de registro de preços ou te rm o  de contra to  quando regu larmente 
convocado;
b) Ap resen ta r  docum entação  falsa exigida para o certame;
c) Não m anter a proposta ou lance;
d) Fraudar no fo rnec im ento  do objeto;
e) Com porta r-se  de m odo  inidôneo;
f) com ete r  qua lquer outro  ilícito ou irregularidade em detr im ento  da legislação afim ao p roced im ento  (Lei 
Federal n9 8.666/93, Lei Federal n9 10.520/02 e Lei Federal n9 12.846/13).
II. M u lta  moratór ia  de 0,3% (três déc imos por cento) por dia de atraso na entrega do obje to solic itado, 
con tados do receb im ento  da ordem  de compra no endereço  constante do cadastro de fo rnecedores  ou 
do contrato, até o lim ite de 15% (quinze por cento) sobre o va lor da compra, caso seja in fer ior a 30 (trin) 
dias, no caso de re tardam ento  na entrega;
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III. M u lta  moratór ia  de 20% (vinte por cento) sobre  o valor da compra, na hipótese ftrasó super io r a

30 (trinta) dias;
12.2. Na h ipótese de ato ilícito, outras ocorrênc ias que possam acarre tar t ranstõ rnos às at iv idades da 
Adm in is tração, desde que não caiba a ap licação de sanção mais grave, ou descum pr im en to  por parte do 
l ic itante de qua lquer das obrigações def in idas neste instrumento , na ata de registro de preços, no 
con tra to  ou em outros docum entos  que o com p lem en tem , não abrangidas nos subitens anter iores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e conso lidada, e na Lei 
N9. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertênc ia;
b) M u lta  de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da o rdem  de compra, ou 
do va lor g lobal máx imo da ata ou contrato, con fo rm e o caso;
12.3. O va lor da multa aplicada deverá ser reco lh ido ao tesouro  munic ipa l no prazo de 05 (cinco) dias a 
con ta r  da notif icação ou decisão do recurso, por meio de Docum ento  de A rrecadação M un ic ipa l -  DAM.
12.3.1. Se o va lor da multa não for pago, ou depositado, será au tom at icam ente  descontado  do 
pagam ento  a que o l ic itante fizer jus.
12.3.2. Em caso de inexistência ou insufic iência de créd ito  do licitante, o valor dev ido será cobrado 
adm in is tra t ivam ente  ou inscrito com o dívida ativa do munic íp io  e cobrado  m ed iante processo de 
execução fiscal, com os encargos co rrespondentes.

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
adm in istra t ivo, assegurada a ampla defesa e o contrad itór io .
12.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o d ire ito ao con trad itó r io  e à ampla defesa, 
garant idos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exc lus ivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corr idos para a sanção de im ped im en to  de licitar e contratar com o M un ic íp io  de 
Caucaia/CE e descredenc iam ento  no Cadastro de Fornecedores do M un ic íp io  de Caucaia/CE pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos.
12.4.2. Para todo  ato inconven iente ou il ícito que tenha indíc io de causar dano ou prejuízo a 
Adm in is tração  Pública ou ao erário deverá inaugurar um proced im ento  adm in istra t ivo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorr idos durante os p roced im entos  de contra tação serão com un icados o f ic ia lmente  e 
fo rm a lm en te  pela Pregoeira ou por qua lquer ou tro  serv idor o qual presencie o com et im en to  do ato, o 
qual devem  ser reportados à Assessoria Jurídica do D epartam ento  de Gestão de Lic itações para a devida 
apuração.
12.4.3. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas m ed iante comprovação, anexada aos autos, da 
ocorrênc ia  de força maior impedit iva do cum pr im en to  da obrigação e/ou manifestação da un idade 
requisitante, in formando que o ocorr ido derivou de fatos imputáveis à Administração.

12.5. Na h ipótese de abertura de processo adm in istra t ivo dest inado a apuração de fatos e, se fo r o caso, 
ap licação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as com un icações à 
lic itante serão efetuadas por meio do endereço de co rre io  e le trôn ico ("e-mail") dec larado ou apresentado 
nos docum entos  do processo.
12.6. A l ic itante deverá manter atualizado o endereço  de corre io  e letrôn ico ("e-mail") cadastrado junto  a 
p latafaforma da Bolsa Brasileira de Mercador ias  - BBM N ET  e conf irmar o receb im ento  das mensagens 
proven ientes do munic íp io de Caucaia/CE, não podendo alegar o desconhec im ento  do receb im ento  das 
com un icações por este meio com o justif icativa para se ex im ir das responsabilidades assumidas
eventuais sanções aplicadas.
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13. FRAUDE E CORRUPÇÃO

- ç —
lic ita tór io  e a13.1. As lic itantes deverão observar os mais altos padrões éticos d u ra n te ^  

execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação b ra s i l^ íro^ o '^ 1 
Para os propósitos deste item, def inem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qua lquer vantagem com 
o objet ivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsif icação ou om issão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
lic itação ou de execução de contrato;
c) "prática conlu iada": esquematizar ou estabe lecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhec im en to  de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabe lecer preços em níveis 
artific iais e não-competit ivos;
d) "prática coercit iva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou ind iretamente, às pessoas ou sua 
propr iedade, v isando a influenciar sua part ic ipação em um processo lic itatório ou afetar a execução do 
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, a lterar ou ocu ltar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organ ismo finance iro multilateral, com  o objetivo de imped ir m ater ia lmente a apuração 
de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja imped ir m ater ia lmente  o exercício do dire ito de o organ ismo f inance iro 
mult i la tera l p rom over inspeção.
13.2. A-contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas 
'na Lei Federal n  ̂ 8.666, de 21 de junho de 1993, se com provar o envo lv imento  de representante da 
empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conlu iadas ou coercitivas, no 
decorre r  da licitação ou na execução do contra to  f inanc iado por organ ismo f inance iro multilateral, sem 
prejuízo das demais medidas administrativas, cr im inais e cíveis.

14. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES

14.1. Q ua lquer pessoa física ou juríd ica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para re ceb im en to  das Propostas de Preços, so lic itar esc la rec im ento  e ou impugnar o ato convocató r io  
deste Pregão.
14.1.1. Decairá do d ire ito de impugnar os te rm os  do edital de l icitação perante a Adm in is tração  aquele 
que não o fizer den tro  do prazo fixado neste subitem , h ipótese em que tal com un icação  não terá efeito 
de recurso.
14.1.2. A im pugnação feita tem pest ivam ente  pe lo l ic itante não o impedirá de part ic ipar do processo 
l ic ita tór io  até o trâns ito  em ju lgado da dec isão a ela pert inente.
14.2. Som ente  serão aceitas so lic itações de esc larec imentos, providênc ias ou impugnações mediante 
pet ição con fecc ionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, bem 
como, da apresentação de docum entos  com proba tó r io s  a demandante , desde que dev idam ente  
p ro toco lados  via e-mail: pregao02@lic itacao.caucaia.ce.gov.br, que preencham os seguintes
14.2.1. 0  ende reçam en to  a Pregoeira da Prefe itura de CAUCAIA;
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14.2.2. A identif icação precisa e com ple ta  do au tor e seu representante lega f j^ com punhado  dos 
docum en to s  comprobatór ios) se for o caso, con tendo  o nome, prenome, estado civiJ^pVòfissão, domicíl io, 
núm ero  do docum en to  de identificação, dev idam ente  datada e assinada dentro/çjpjDca-zo editalíc io;
14.2.3. O fato e o fundam ento  jur íd ico de seu pedido, ind icando quais os itens ou subitens discutidos;
14.2.4. O pedido, com suas especificações;
14.3. A lic itante deverá juntar cópia do ato const itut ivo, bem como, docum en to  de identif icação (com 
foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de 
mandato, se fo r o caso.
14.4. Caberá a Pregoeira dec id ir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.
14.5. A resposta do M un ic íp io  de CAUCAIA - CE será d isponib il izada a todos os interessados m ed iante 
afixação de cópia da íntegra do ato p ro fer ido  pela adm in istração no sítio virtual: 
www .tcm .ce .gov .b r/ l ic itacoes .
14.6 .0  ad itam en to  prevalecerá sempre em re lação ao que for aditado.
14.7. Aco lh ida  a petição de impugnação contra o ato convoca tó r io  que im porte  em mod if icação dos 
te rm os  do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquest ionave lm ente , a alteração não afetar a fo rm u lação  das Propostas de Preços.
14.7.1. Qua lque r modif icação neste edital será d ivulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.

DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

14.8. DILIGÊNCIA: Em qua lquer fase do p ro ced im en to  l ic itatório, a Pregoeira ou a au to r idade superior, 
poderá p rom ove r diligências no sentido de ob te r esc larec imentos, con f irm ar in formações ou perm it ir  
sejam sanadas falhas formais de docum en tação  que com p lem en tem  a instrução do processo, vedada a 
inclusão poster io r de docum ento  ou in form ação que deveria constar o r ig inar iamente da Proposta ou da 
Habil itação, f ixando o prazo para a resposta.
14.8.1. Os l ic itantes notif icados para prestar qua isquer esc larec imentos adic ionais deverão fazê-lo no 
prazo de te rm inado  pela Pregoeira, sob pena de desc lassif icação/inabil itação.

14.9. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autor idade com pe ten te  para homologar o proced im ento  lic itatório 
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente dev idamente  
com provado, pert inente e sufic iente para justif icar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício 
ou por p rovocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. As normas que disciplinam este Pregão E le trôn ico  serão sem pre in terpretadas em favor da 
am p liação  da disputa entre os interessados, a tend idos o interesse público, sem com prom e t im en to  da 
segurança e do regular func ionam ento  da adm in istração.
15.2. Os casos om issos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s) autoridade(s) 
competente(s), em outros casos, mediante ap licação do caput do art. 54 da Lei n.9 8.666/93.
15.3. Nenhum a indenização será devida às lic itantes pela e laboração ou pela ap resentação de 
docum en ta ção  re ferente ao presente edital, nem em re lação às expectativas de contra tações dela 
decorrentes.
15.4. Na contagem  dos prazos estabe lec idos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem  e inclui- 
se o dia do venc imento , observando-se que só se in ic iam e vencem  prazos em dia de exped ien te  normal 
no M un ic íp io , exceto quando for expressamente  estabe lec ido  em contrário.
15.5. Os avisos de prossegu imento das sessões, a dec isão sobre os recursos interpostos, a Anu lação  oi
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Gestão de Lic itações da Prefeitura Mun ic ipa l de CAUCAIA, no Diário Oficial do Munidplò-DOJWT, con fo rm e
/-J i r  r i /-> r  +■ /-i r\ -» I o i  f l r n í o i r o  H l\ A  i i n  i r-ír\ i/~> a  r> /-v c i t a  n m / n h h m n a t  m  h r  ■ t ■’d isposto  na Lei Orgânica do M un ic íp io  e no site w w w .novobbm ne t .com .b r .
15.6. Qua isquer in formações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h, na Sede do D epartam ento  de 
Gestão de L ic itações de Lic itação da Prefe itura de CAUCAIA, situada no Rua José Va ldeci P into Lima, 270, 
Padre Romualdo, Caucaia/CE, Att. Departam ento  de Gestão de Licitações de CAUCAIA - CE.
15.7. 0  re fer ido edital e seus anexos estão disponíve is no seguinte sít io virtual: 
www.tcm .ce .gov.br/ l ic itacoes, nos te rmos da IN 04/2015-TCM/CE.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões or iundas do presente edital será com pe ten te  o Foro da 
Com arca  de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA 22 DE JANEIRO DE 2024

PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
____ c.8 v

I -  INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO OBJETO.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR:

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE M ED ICAM ENTO S 
(SIMILARES, GENÉRICOS E ÉTICOS), DE "A a Z", CONTIDOS NAS TABELAS DA CM ED /ANVISA /PM VG , PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE.

OBSERVAÇÃO: Integram o presente Projeto Bás ico/Termo de Referência, os anexos: I (itens e 
espec if icações dos produtos) e II (Habil itação necessária a part ic ipação do p roced im ento  licitatório).

3. JUSTIFICATIVAS:

3.1. DA CONTRATAÇÃO
A presente solic itação justif ica-se a necess idade da aqu is ição de m ed icam entos  que tem  com  principal 

pr io r idade a tender as necessidades no âm bito  da A tenção  Primária à Saúde que é regu lamentado  pela 
Portar ia G M /M S  n? 1.555, de 30 de ju lho de 2013, que possui m ed icam entos  como: contracept ivos e 
insumos do Programa Saúde da M u lhe r  e M ed icam en to s  e insumos constantes dos anexos I e IV da 
Relação Nacional de M ed icam entos  Essenciais v igente (RENAME -  Portaria G M /M S  n? 3047, de 28 de 
novem bro  de 2019). A realização da com pra é realizada de forma centra lizada pela SESA (Secretaria de 
Saúde do Estado do Ceará) para os munic íp ios cearenses através da Programação Pactuada Integrada 
(PPI) com preendendo  uma média de 131 itens contemplados), no entanto, o quant ita tivo env iado a cada 
tr im es tre  pela SESA é insufic iente para atual dem anda  do munic íp io  de Caucaia. A lém  disso, justif ica-se 
que a aquis ição e a d ispensação de m ed icam entos  pelo M un ic íp io  de Caucaia têm o dever de p rom over 
a saúde dos usuários do SUS, a tendendo ao que diz os princíp ios da universalidade, in tegra lidade e 
equ idade  e ao que diz o art. 196 da CF de 1988; e tendo  e vista a necessidade do cum pr im en to  das 
obr igações a fim de garantir a d istr ibu ição gratu ita de m ed icam entos  à população.

3.2. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Cons iderando  que a contratação m ed ian te  Sistema de Registro de Preços encontra  previsão no 

Decreto Federal n5 7.892/2013. Pode ser ado tado  quando  for conven ien te  a aquis ição de bens/serviços 
com  previsão de entregas parce ladas/fornec imento, o que se encaixa perfe itam ente  a esta licitação.

Cons iderando  que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a m oda lidade Pregão E letrôn ico 
por Registro de Preços, com previsão de consum o para 12 meses, ajustando-se aos recursos 
orçam entár ios , m in im izando futuros imprev istos e ev itando possíveis prejuízos à Adm in is tração, com 
uma con tra tação  que atenda as reais necessidades, sem restar desperdíc ios, bem com o sem causar 
in te rrupção  da execução dos serviços.

Cons iderando  que a opção pelo SRP tem com o  um de seus objetivos principais o princ íp io da 
econom ic idade , que em termos práticos significa ganhos reais na econom ia  de recursos f inanceiros, um 
vez que a aqu is ição/contratação poderá ser gradativa, de acordo  com a necessidade da Adm in istração.
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Cons iderando  ainda que se faz en tende r que a uti lização de SRP está?<ju$;tificada, pois a 
Adm in is t ração  Pública está ind icando o ob je to  que p re tende adqu ir ir/contra tar e - i f í fo rm an d o  os 
quant ita t ivos est imados e máximos pretend idos. Ressalta-se que, d ife ren tem ente  da licitação 
convenc iona l, não há o com prom isso  assum ido de contratação, nem m esm o de uti l ização dos 
quant ita t ivos estimados. O SRP constitu i um im portan te  ins trum ento  de gestão, onde as dem andas são 
incertas, freqüentes  ou de difícil mensuração.

Outross im , a ARP tam bém  possibilitará a f ixação de preços, o que garantem margem de segurança 
e e conom ic idade  a administração, posto a constante  e levação de valores no mercado.

Desta forma, as Secretarias munic ipa is estarão albergadas lega lmente pelos próx imos 12 (doze) 
meses de instrumento , qual seja, a Ata de Registro de Preços, para,«quando dem andarem  de qua isquer 
destes, rap idam ente  serem atendidas as contratações.

Pondera-se, que licitação realizada de forma conjunta, além de gerar ce ler idade, ef ic iência nas 
con tra tações e a econom ia processual, visa, ainda, a econom ia  de escala prospectada com  a oferta de 
propostas para um quantita tivo de un idades mais e levado do que a compra sed imentada, angariado a 
oferta de m e lhores  preços em razão dos custos, o fertas e demanda.

Ressalta-se que as estimativas dos quant ita t ivos são m eram ente  estipuladas pela provável 
dem anda mensal, bem como, com base em consum o de exerc íc ios anteriores. Entretanto, a Secretaria 
munic ipa l de Educação poderá realizar con tra tações ou não, f icando a cargo desta, o mér ito  quando  a 
sua própria necessidade.

Deste modo, cons iderando não haver prejuízos ao objeto, bem como, cons ide rando  as 
ponderações atenuadas, justifica-se a adoção deste s istema ao caso concreto.

3.3. DA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM FO RM A DE CONSÓRCIO:
Justifica-se a vedação à part ic ipação de interessadas que se apresentem  constitu ídas sob a forma 

de consórc io , haja vista a p lausib il idade da am pliação da competit iv idade, sobretudo, m ed ian te  a 
poss ib i l idade de part ic ipação de empresas de pequeno  e m éd io  porte, espec ia lmente  pelo ob je to tratar- 
se de aquisição, ou seja, de objeto divisível, onde a p lura l idade de empresas pode ser fac i lm ente  utilizadas 
sem que haja a soma de capacidades para o m esm o fim.

O u tro  pon to  quanto  a não com plex idade do objeto, reforça-se pelas exigências técn icas postu ladas 
no pro je to bás ico /term o de referência e, por consegu inte, neste edital, as quais lim itaram, tão somente, 
as d ispos ições constantes da Lei, cond ições estas sufic ientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restr ito o un iverso de possíveis l ic itantes individuais.

Ademais, entende-se que a ausência de consórc io  não trará prejuízos à com pet it iv idade  do 
certame, v isto que, em regra, a fo rmação  de consórc ios é adm it ida quando o objeto a ser lic itado envolve 
questões  de alta complex idade ou de re levante vulto, em que empresas, iso ladamente, não teriam 
cond ições  de suprir os requisitos de habil itação do edital, o que não é o caso.

Em outra vertente, com a atual def in ição postu lada, a Adm in is tração  visa aum enta r o un iverso dí 
possíveis com petidores, bem como, a plena satisfação de suas necessidades prospectadas.
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II- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES ES' ÍADOS DA DESPESA

4. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):
4.1. As despesas decorrentes da contra tação do ob je to desta l ic itação correrão à conta de recursos 
específ icos consignados no v igente O rçam ento  Mun ic ipa l, inerente à Secretaria Contra tante  quando  da 
e laboração  do Te rm o de Contrato.
4.2. Com base no art. 79, § 29 do Decreto Federal n9 7.892 de 23 de jane iro  de 2013, que Regulamenta o 
S istema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na 
l ic itação para registro de preços não é necessário ind icar a dotação orçamentár ia , que som ente  será 
exigida para a forma lização do contrato ou ou tro  ins trum ento  hábil".
4.3. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentár ia . Isso porque não há 
obr iga to r iedade  da contratação, portanto  não há necess idade de se dem onstra r a existência de recurso.

5. FONTE(S) DE RECURSOS:
5.1. O S istema de Registro de Preços independe de previsão orçamentár ia . Isso porque não há 
obr iga to r iedade  da contratação, portanto  não há necess idade de se dem onstra r a existência de recurso.

6. PERCENTUAL ESTIMADO:
LOTE 01 -  MEDICAMENTOS SIMILARES DE "A" a "Z", percentual de 47,01%;
LOTE 02 -  MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE "A" a "Z", percentual de 36%;
LOTE 03 -  MEDICAMENTOS REFERÊNCIA ÉTICOS DE "A" a "Z", percentual de 18,33%.

7. PREVISÃO DE CUSTOS: A  previsão de recursos para aquisição do objeto licitado é de:
R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) para o Lote 01 -  M ed icam en to s  Similares;
R$ 800.000,00  (o itocentos mil reais) para o Lote 02 -  M ed icam en to s  Genéricos;
R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o Lote 03 -  M ed icam en to s  referência Éticos.

8. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO:
8.2. O rçam en to  baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do 
munic íp io , con fo rm e Mapa comparat ivo  de preços em anexo aos autos.

9. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
9.1. Os itens serão recebidos da seguinte forma:
9.1.1. Se entregues por terce iros -  t ransportador ou semelhantes:
• P rov isor iamente , no ato da entrega, para efe ito  de poster io r verif icação da con fo rm idade  do item com 
as espec if icações constantes da proposta da contratada;
• Defin it ivamente, após a verif icação da qualidade, da quant idade  dos itens e sua conseqüen te  aceitação, 
m ed ian te  a em issão do Termo de Receb imento  Definitivo, assinado pelas partes.
9.1.2. Se na entrega estiver presente um represen tante  do fornecedor, o receb im en to  será def in it ivo 
ver if icando-se a con fo rm idade  do item com a proposta do fornecedor, especif icações e confer indo-se  a 
quan t idade  e preços unitários e totais, con fo rm e so l ic itado na ordem  de compra.

10. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
10.1. Os p rodutos deverão ser entregues na DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA -  DIASF, situac~ 
na Rua Juaci Sampaio Pontes, n9 1059, Bairro: Açude  -  Caucaia/Ceará.

III -  DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES
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11. FO RM A  DE ENTREGA, ACO M PA N H A M E N TO  E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
. . - - - . . . . . . .  . r , r r
11.1. O fo rnec im en to  dos produtos lic itados poderá ser fe ito  de fo rma fracionacfáPÔS^M sua tota lidade,
de acordo  com  a necessidade do órgão in teressado duran te  o prazo de contratação, m ed ian te  a 
exped ição de periód icas ORDENS DE COMPRA, pe lo ó rgão demandante , constando a quant idade de itens 
a serem entregues.
11.2. A entrega dos itens será acom panhada e f iscalizada por serv idor do órgão demandante , o qual 
deverá atestar os docum entos  da despesa, quando com provada  a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento;
11.3. A presença da fiscalização do órgão dem andan te  não elide nem d im inu i a responsab il idade da 
empresa  contratada;
11.4. Caberá ao servidor designado rejeitar to ta lm en te  ou em parte, qua lquer bem que não esteja de 
acordo  com  as exigências, bem como, de te rm ina r prazo para subst itu ição do item eventua lm en te  fora de 
especif icação.

12. PRAZO PARA ENTREGA
12.1. Os produtos  deverão ser entregues nos locais de te rm inados pela CONTRATANTE em até 05 (CINCO) 
DIAS, a con ta r da em issão da ORDEM  DE CO M PRA , que será enviada à contratada através de e-mail ou 
ou tro  meio que com prove  o seu receb imento .

13. PRAZO DE VIGÊNCIA
13.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jur íd icos e legais efe itos a partir data de sua assinatura 
e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, adm it indo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos 
dela decorrente , nos termos do artigo 57, da Lei Federal n? 8.666/93, satisfeitos os demais requis itos do 
Decre to  M un ic ipa l de N? 1.195, de 10 de março de 2021

14. DO PAGAM ENTO
14.1. O Pagam ento será efetuado na p ropo rção  de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após 
a em issão da Nota Fiscal, m ed iante atesto do re ceb im en to  dos produtos e o encam inham ento  da 
docum en ta ção  necessária, observada todas as d ispos ições pactuadas, através de créd ito  na conta 
bancaria do fornecedor, acom panhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, dev idam ente  atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tr ibutos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as 
con tr ibu ições  sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Munic ipa l;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do t raba lho (Cert idão Negativa de Débitos Trabalh istas -

15. DA FO RM A DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
15.1. Na proposta de preços deverá constar as espec if icações deta lhada do item, marca, quant idade 
solic itada, o va lor un itário e total, já cons ide rando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encarg 
e demais  despesas que incidam direta ou ind ire tam ente  sobre os serviços, m esm o que não esteja

CNDT).

I V -  DA FO RM ULAÇÃO  DA PROPOSTA

registrados neste docúmento;
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15.2. A lic itante deverá garantir a entrega dos itens, sob pena de consta tado a . lgum ã^ per fè ição ,  te r os 
itens devo lv idos e a lic itante submetida às pena lidades da Lei, além do registro dà falha .no Cadastro de 
Fo rnecedores  Munic ipais;
15.3. Será considerada vencedora a lic itante cuja proposta contenha o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Te rm o de Referência e no edital de licitação.

V  -  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Para o fo rnec im ento  dos bens serão em it idas ORDENS DE COMPRA, em con fo rm idade  com  o(s) 
fu tu ros contrato(s) a serem firmado(s);
16.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jur íd icos e legais efe itos a partir da data de assinatura e 
vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, adm it indo-se , porém, a prorrogação dos con tra tos dela 
decorrentes, nos te rmos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais requis itos do Decreto 
M un ic ipa l de N 9 1.195, de 10 de março de 2021 e Decreto Mun ic ipa l n.9 1.289 de 20 de ju lho de 2022.
16.3. As obr igações decorrentes da presente l ic itação serão formalizadas m ed iante lavratura da 
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pe lo M un ic íp io , através da Un idade Gestora, representada 
pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os te rm os do Decreto 
M un ic ipa l de N9 1.195, de 10 de março de 2021, da Lei n9 8.666/93, Decreto Mun ic ipa l n.9 1.289 de 20 
de ju lho  de 2022, da Lei n9 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes.

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
17.1. A gestão e fiscalização do contra to  caberá ao O rdenado r  de Despesa com pe ten te  ou a quem  ele a 
des ignar com  esta f inalidade, devendo ele exercer toda a sua p len itude tudo  em a tend im en to  e 
consonânc ia  ao que d ispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.
17.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acom panhar a execução de contratos e de outros instrumentos 
hábeis e p rom ove r as medidas necessárias ao a lcance do seu ob je to e no interesse da Adm in is tração.
17.3. As competênc ias, atr ibu ições e responsab il idades ao gestor e fiscal de con tra to  serão discip linadas 
con fo rm e  ins trum ento  normativo v igente no m un ic íp io  ou, em sua ausência, pelas d ispos ições legais 
vigentes.
17.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem d im inu i a responsab ilidade da empresa 
contratada.
17.5. Caberá ao servidor designado rejeitar to ta lm en te  ou em parte, qua lquer p roduto  que não esteja de 
aco rdo  com  as exigências, bem como, dete rm ina r prazo para substitu ição do m esm o eventua lm en te  fora 
de especif icação.

VI -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

18. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
18.1. Com petirá  ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenc ia r  a Ata de Registro de Preços;
b) Prov idenciar, sempre que solicitada, a ind icação do fo rne cedo r  de ten to r  de preço registrado, para 
a tend im en to  às necessidades da Adm in is tração, obedecendo  à o rdem  de class if icação e aos 
quant ita t ivos def in idos nesta Ata;
c) Conduz ir  os p roced im entos  relativos a eventuais renegoc iações dos preços registrados;
d) Ap l ica r as seguintes penalidades por d escum pr im en to  do pactuado na Ata de Registro de Preços:
I) Advertênc ia .
II) Mu lta , na fo rma prevista no ins trum ento  convoca tó r io  ou nesta Ata.
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III) Suspensão tem porár ia  de part ic ipação em lic itação e im ped im en to  de contrâtar Com a ^ám in is tração 
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
IV. Cance lar o registro do fo rnecedor de ten to r do preço registrado, em razão do d isposto no Decreto 
M un ic ipa l de N9 1.195, de 10 de março de 2021 e Decreto Mun ic ipa l n.9 1.289 de 20 de ju lho de 2022.
V. Com un ica r  aos Órgãos Partic ipantes do SRP a ap licação de penalidades ao fo rnecedo r  de ten to r  de 
preços registrados.

19. DA DETENTORA DO REGISTRO:
19.1 . O de ten to r  do registro de preços, du ran te  o prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
fica obr igado a:
a) A tende r  a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades partic ipantes do SRP, bem com o 
aqueles decorren tes  de rem anejam ento  de quant ita t ivos registrados na Ata, durante a sua vigência, 
m esm o que a execução do objeto esteja prevista para data poster ior à do seu vencimento;
b) Fornecer os bens ofertados, por preço un itá r io  registrado, nas quant idades indicadas pelos 
part ic ipantes do Sistema de Registro de Preços, m ed ian te  forma lização de contrato, no prazo 
es tabe lec ido  na O rdem  de Compra;
c) Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consu ltas do Órgão Gestor de Registro de Preços 
sobre  a pre tensão de órgãos/entidades não part ic ipantes de utilizar a Ata na cond ição de Órgão/Ent idade 
Interessado;
d) Estar c iente que os materia is adqu ir idos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual 
caberá o d ire ito  de recusar caso não esteja de acordo com  o especif icado e seja um produto  de qualidade 
in fer io r ao solic itado.
e) Ace ita r  nas mesmas condições contratuais, os acrésc imos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e c inco por cento) do valor inicial atua l izado do contrato, na fo rma do art. 65, parágrafos
I o e 2o da Lei n.9 8.666/93 e suas a lterações poster iores.
f) A rca r com  todas as despesas, d iretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes
-  carrego e descarrego, decorrentes do fo rne c im en to  dos itens, sem qua lquer ônus para a Prefeitura 
M un ic ipa l de Caucaia;
g) M a n te r  a com pat ib i l idade com as obr igações assumidas, durante  todo  o processo desta compra, de 
hab il itação e qualif icação exigidas na licitação;
h) Substitu ir às suas expensas, todo  e qua lquer bem entregue em desacordo com as especif icações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com  defe ito  e/ou vício;
i) Responsabil izar-se pelos danos causados d ire tam ente  à Adm in is tração ou a terceiros, deco rren te  de 
sua culpa ou do lo  até a entrega do(s) produto(s), inc lu indo as entregas feitas por transportadoras;
j) Responsabil izar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelec ido;
I) Prestar todos os esc larec imentos que forem  solic itados pela Adm in istração, durante  a execução desta; 
aquisição.

Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre Romualdo
Caucaia/CE - CEP: 61601-055



Secretaria Municipal de 
Gestão e Governo -  SGG
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 
LICITAÇÕES

ANEXO  I
DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOS ITENS:
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: Cons iderando  que é obr igação do Poder Executivo Mun ic ipa l 
cu idar da saúde da população, con fo rm e dete rm ina a Const itu ição Federal, justif ica-se a abertura de 
processo l ic itatór io objet ivando aquis ição de m ed icam en tos  (SIMILARES, GENÉRICOS E ÉTICOS), de 
" A " a "z " , contidos nas tabelas da CMED/ANVISA, para a tender a demanda dos serviços públicos de saúde, 
con fo rm e  deta lhado neste te rm o de referência.

2. Do cr itério de julgamento: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE.

2.1 DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DECRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LO TE -EM  ATENDIMENTO 
AO  QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE N°-1592/2013 - PLENÁRIO:
Cons iderando  o princ íp io da p roporc iona lidade e razoabil idade, este(s) órgão(s) entende(m) que, desta 
forma, os itens a serem licitados integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de m ercado para 
a com erc ia l ização  dos produtos, de m odo  a m anter a com pet it iv idade  necessária à disputa. Todas as 
pecu lia r idades envolv idas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrênc ia  e poss ib il idade de 
part ic ipação aos possíveis interessados. Nessa esteira, en tendem  que o objeto em tela se coteja por sua 
s im il itude de gênero, onde justif ica-se a realização de lic itações por meio de LOTES, de fo rma a gerar 
m a io r e conom ia  de escala e por conseqüência, gerando  o m e lhor aprove itam ento  dos recursos públicos, 
na fo rma do que determ ina o art. 23, §19, da Lei n.9 8.666/93. Em contraponto, seria desproporc iona l, a 
adm in is tração gerenc ia r os itens pretendidos, quando  da dem anda ser única em relação à especif ic idade 
da f ina l idade buscada. Por fim, ressa ltamos que a com pe t it iv idade  resta am p lam en te  preservada, pois o 
ag rupam ento  dos itens leva em consideração as característ icas com uns aos objetos dos itens 
per tencen tes  que se unif icam em um único conjunto.

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO 

LOTE 01 -  MEDICAMENTOS SIMILARES DE "A" a "Z"

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
VALOR

ESTIMADO
TOTAL

PERC.
DESCONTO

01

M ed icam en to s  "SIMILARES" de "A a Z", descritos na Tabela 
CMED/ANVISA. Disponível em: http://portal.anvisa.gov.br/ l istas- 
de-precos) - co luna Estado do Ceará (ICMS 18%), mediante 
ap licação de percentual de descon to  sobre o va lor da tabela. Obs: 
Aqu is ição a ser realizada de forma parcelada, durante  o per íodo 
de 12 (doze) meses.

R$ 700.000,00 47,01%

LOTE 02 -  MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE "A" a "Z"

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
VALOR

ESTIMADO
TOTAL

PERC
DESCONTO

01 (

Med icamentos "GENÉRICOS" de "A a Z", descritos na Tabela 
IMED/ANVISA, disponível em: http://porta l.anvisa.Rov.br/listas- 
ie-precos - coluna Estado do Ceará (ICMS 18%), mediante

R$ 800.000,00 36% rN 

$
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aplicação de percentual de desconto  sobre o valor da tabela. Obs: 
Aqu is ição a ser realizada de forma parcelada, durante  o per íodo de

s>>o, $>v -

>>

12 (doze) meses. V -

LOTE 03 -  MEDICAMENTOS REFERENCIA ÉTICOS DE "A" a "Z"

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
VALOR

ESTIMADO
TOTAL

PERC.
DESCONTO

01

M ed icam en to s  REFERÊNCIA "ÉTICOS" de "A a Z", descritos na 
Tabela CMED/ANVISA, d ispon íve l em: 
http://porta l.anvisa.gov.br/l istas-de-precos - co luna Estado do

R$ 100.000,00 18,33%
Ceará (ICMS 18%), m ed iante ap licação de percentua l de 
descon to  sobre o valor da tabela. Obs: Aqu is ição a ser realizada 
de forma parcelada, durante o per íodo d e l2  (doze) meses.

2. ESPECIFICADES DOS PRODUTOS:
2.1. Os produtos  deverão estar de acordo com a legislação e demais normativas vigentes, sob re tudo  no 
que d ispõe quan to  à qualidade, p rodução e fo rnec im ento . O p rodu to  estará sujeito à verificação, no ato 
da entrega, aos proced im entos  adm in istrat ivos de te rm inados  pelos órgãos competentes.
2.2. Os pacotes deverão ser novos, obedecendo  r igorosam ente  às cond ições exigidas pela(s) unidade(s) 
demandante(s). Os pacotes com amassamentos, rachaduras, ranhuras, remendos, de fo rm ações e ou com 
alterações de odo r e cor serão rejeitadas.
2.3. A cada entrega serão confer idos todos os produtos, verif icando-se espec ia lm ente  as datas de 
fabr icação registradas na embalagem primária e a inv io lab il idade dos lacres, bem com o as demais 
exigências da legislação especifica.
2.4. A em presa contratada fornecerá os produtos  dev idam ente  lacrados, com  a sua data de va lidade de 
con sum o  especificada.
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ANEXO U
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.1. Os docum en to s  a serem exigidos para a con tra tação  serão os e lencados no artigo 27, inciso I - 
hab il itação jurídica, II -  qualif icação técnica, III - qualif icação econôm ico-f inance ira  e IV - regularidade 
fiscal e trabalh ista, todos da Lei Federal n9 8.666/93, bem como, as dec larações de acordo com as demais 
norm as corre latas a matéria. Contudo, a docum en tação  a que trata os incisos II e III do m esm o 
disposit ivo, seguirá esses termos:

1.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercia l; devendo, no caso da lic itante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde  opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
1.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor dev idam ente  
reg istrado no registro público de empresa mercanti l da Junta Comercia l, em se tra tando de soc iedades 
em presárias  e, no caso de soc iedades por ações, acom panhado  de docum entos  de ele ição de seus 
adm in istradores; devendo, no caso da lic itante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com  averbação no registro da Junta onde  tem  sede a matriz.
1.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de soc iedades simples - exceto cooperat ivas - no 
Cartó r io  de Registro das Pessoas Jurídicas acom panhada  de prova da d iretoria em exercício; devendo, 
no caso da lic itante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartór io  de Registro das 
Pessoas Juríd icas do Estado onde opera com averbação no Cartór io  onde tem sede a matriz.
1.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tra tando  de empresa ou soc iedade estrangeira em 
func ionam ento  no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO exped ido pelo 
órgão com peten te , quando a ativ idade assim o exigir.
1.2.5. PROCURAÇÃO, se for o caso, pode ser apresentada em fo rm ato  público, em plena va lidade ou, 
específica, devendo ser confecc ionada de acordo com o m ode lo  anexo.

1.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de con tr ibu in tes  estadual ou municipal, con fo rm e o caso, re lativo 
ao dom ic í l io  ou sede do licitante, pert inente  ao seu ram o de ativ idade e compatíve l com  o objeto 
contratual;
1.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

1.3.3.1. a Fazenda Federal (consist indo em Cert idão Conjunta Negativa de Débito quanto  aos 
Tr ibutos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto  às contr ibu ições sociais;

1.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de t r ibu to  estadual do dom ic í l io  da licitante);
1.3.3.3. a Fazenda Munic ipa l (Certidão Negativa de Débitos Munic ipa is) do dom ic í l io  ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
1.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tem po  de Serviço -  FGTS;
1.3.3.5. a Justiça do traba lho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

1.3.4. As m icroem presas  e empresas de pequeno  porte deverão apresentar toda a d ocum en ta çãç  
exigida para efe ito  de com provação de regu lar idade fiscal e trabalhista, m esm o que esta apreser 
alguma restrição;
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dec la rado  o vencedor do certame, prorrogáveis por igual per íodo, a cr itério da Departam ento  de Gestão
de Licitações, para a regularização da docum en tação  e em issão de eventuais cert idões negativas ou 
posit ivas com  efe ito  de cert idão negativa;
1.3.6. A  não-regularização da documentação , no prazo estabelec ido, implicará decadênc ia  do d ire ito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nQ 8.666/93, sendo facu ltado a 
convocação  dos licitantes remanescentes, na o rdem  de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
a revogação da lic itação ou do item, con fo rm e o caso.

1.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
1.4.1. Balanço Patr imonia l e dem onstrações contábe is  do ú lt imo exerc íc io social, já exigíveis e 
apresen tados na forma da lei, dev idam ente  reg istrado nos te rm os da lei, que com provem  a boa s ituação 
f inance ira da empresa, vedada a sua subst itu ição por ba lancetes ou balanços provisórios, podendo  ser 
atua lizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta, dev idam ente  assinados por contab il ista reg istrado no CRC, bem com o por sócio, gerente 
ou diretor;
1.4.1.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item anter io r engloba:
a) BP - Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem ser 
assinados d ig ita lmente), fundam entado  no § 29 do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4Q do art. 177 da lei 
6 .404/76; alínea a, do art. 10, da ITG 2000 (Rl);
d) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonia l (BP) e a 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo Term o de 
Abertura  e Te rm o de Encerramento do mesmo, fundam en tado  no § 2Q do art. 1.184 da Lei 10.406/02; 
Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6 .404/76 e Art. 9 do ITG 2000 (Rl);
e) Prova de registro na Junta Comercial, SPED ou outro  órgão com peten te  (Carimbo, et iqueta, chancela 
do órgão ou cód igo de registro), fundam en tado  no art. 1.181, da Lei 10.406/02 e alínea b, do art. 10, da 
ITG 2000 (R l).
f) Com provação da boa situação financeira da empresa m ed ian te  ob tenção de índices de L iquidez Geral

índ ice de Liquidez Geral (LG) = — .......... —
PC + ELP

Onde:
AC é o At ivo  C irculante 
PC é o Passivo C irculante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente  (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obt idos pela aplica ~ 
das seguintes fórmulas:

AC + RLP

AC
índice de Liquidez Corrente (LC) =

PC
Onde:
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PC + ELP
Onde:
AT é o Ativo Total
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

1.4.1.2. Na ausência da apresentação dos índices que com provem  a boa s ituação f inance ira por parte 
do licitante, e consta tado a existência de todas as in form ações jun to  ao Balanço Patr imonia l apresentado 
a qual v iab ilizem a realização dos cálculos, o(a) Pregoeiro(a) poderá agir nesse sentido, de m odo  a 
com prova r o cum pr im en to  a este quesito.
1.4.1.3. Justif icativa quanto a exigência dos índices financeiros:

Con fo rm e Súmula TCU n9 289: Realizada pesquisa na legis lação específica e em órgãos que p rom ovem  
p roced im en tos  licitatórios, constatou-se que os índices de LG, LC e SG são os mais adotados nos 
segu im entos  de l ic itações dentre os índices contábeis. Pr imeiramente , porque as suas fó rmu las  não 
inc luem rentab il idade ou lucrativ idade das licitantes. Segundo, porque: (1) Indice de Liquidez Geral (ILG) 
indica quanto  a empresa possui em d isponib il idades, bens e d ire itos realizáveis no curso do exerc íc io 
segu inte para l iquidar suas obrigações, com venc im en to  neste m esm o período; (2) índice de Liquidez 
Co rren te  (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos d isponíveis, bens e d ire itos realizáveis a curto 
prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto  prazo; e o (3) índice de Solvência Geral expressa
o grau de garantia que a empresa d ispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. 
Envolve além dos recursos líquidos, tam bém  os permanentes.
Para os três índices co lac ionados (LG, LC e SG), o resu ltado ">=1" é indispensável à com provação  da boa 
situação financeira, sendo certo que, quanto  m a ior o resu ltado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), m e lho r será a 
cond ição  da empresa.
ÍNDICES CONTÁBEIS -  Situação -  LC, LG e SG
< (menor) que 1,00: Deficitária;
1,00 a 1,35: Equilibrada;
(maior) que 1,35: Satisfatória;
D iante de todo  o exposto, conclu i-se pela adoção dos índices que retratam situação financeira 
equ il ib rada e que aum entam  cons iderave lm ente  o universo de competidores: LG, LC e SG ma ior ou igual 
a 1,00 (um).
Portanto, o a tend im en to  aos índices es tabe lec idos neste instrumento , demonstra rá  uma situação 
EQUILIBRADA das licitantes. Caso contrário, o desa tend im en to  dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, co locando em risco a execução do contrato.
An te  o exposto, a exigência deste ins trum ento  nada mais fez que traduz ir em cr itérios objet ivos o 
d isposto  no art. 37, XXI, da Constitu ição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 
EQUILIBRADA é o m ín im o que o M un ic íp io  deve cercar-se para assegurar o integral cum p r im en to  do 
contrato . Ademais, os índices esco lh idos foram  democrát icos, na medida em que estabe lecem  um 
"m ín im o"  de segurança na contratação e seguem os índices contábe is mais adotados em lic itações pelo 
Brasil.
Destarte, a BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA exigida no artigo 31 não deixa margem a perm it ir  índices q u 4  
re f le tem  situação f inanceira deficitária, com o é o caso do presente instrumento._____________________ j
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1.4.1.4. Serão inabilitadas as empresas que apresen tarem  resultado nos índices de LG, LC e  5G, tratados 
ante r io rm ente , m enor que 1,00 (um), salvo se apresen tarem  com provação  de capital social ou
pa tr im ôn io  líquido não infer ior a 10% (dez por cento) do va lor est imado da licitação.
1.4.1.5. No tocante  ao registro do balanço e das dem onstrações  contábeis deverá ser observada a 
segu inte disposição:
a) Sociedades empresaria is em geral: registrados na Junta Comercia l da sede ou dom ic í l io  da Licitante;
b) Sociedades empresárias, especif icamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados na Junta Comercia l da sede ou dom ic í l io  da licitante; ou pub licados na imprensa 
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal con fo rm e o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande c ircu lação ed itado na localidade em que está a sede da 
companh ia .
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juríd icas do local de sua sede; caso a 
soc iedade s imples adote um dos tipos de soc iedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as soc iedades empresárias, inclusive quanto  ao registro na Junta Comercial.
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: reg istrados na Junta Comercia l da sede ou dom ic í l io  da

e) Empresas constitu ídas a menos de um ano: deverão apresentar dem onstra t ivo  do Balanço de 
Abertura , dev idam ente  registrados na Junta Comerc ia l da sede ou dom ic í l io  da licitante, ass inado pelo 
sóc io -gerente  ou d ire to r e pelo con tador ou ou tro  profiss ional equivalente, dev idam ente  reg istrado no 
Conse lho  Regional de Contabil idade.
f) Empresas optantes pelo regime de tr ibutação sobre o lucro real: Poderão apresentar o seu balanço 
patr imon ia l através da escrituração digital SPED (ECD) - acom panhado do Recibo de Entrega de 
Escrituração Contábil Digital, con fo rm e d ispõe Instrução Normativa RFB n9 2003, de 18 de Janeiro de 
2021 e a lterações posteriores. F icando a exigência do ba lanço patr imonia l do ú lt imo exerc íc io social, a 
ser ap resen tado  no prazo que determ ina o art. 59 da Instrução Normativa RFB, bem com o  o que 
de te rm ina  a jur isprudência no acórdão do TCU n9 2 .669/2013 de re latoria do M in is tro  Va lm ir  Campeio. 
Nesta modalidade, tam bém  deverão ser apresentados os demais docum entos  os quais d izem respeito 
ao t ipo  societário.

1.4.2. Prova de capital social ou patr imôn io  l íquido m ín im o  equ iva lente a 10% (dez por cento) do valor 
es t im ado  da contratação;
1.4.2.1. Entende-se por "valor est imado da con tra tação" com o  o valor final venc ido pelo licitante.
1.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote venc ido pela mesma licitante, a com provação  a que se diz 
respe ito  a prova de capital social ou patr im ôn io  l íquido será realizada levando-se em consideração a 
to ta l idade  dos itens/lotes vencidos. Consta tado a ausência de capital social ou pa tr im ôn io  l íquido 
insufic iente quanto  ao somatório, a lic itante poderá op ta r  pelos itens/lotes os quais deseja con t inuar 
com o  classificada. Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) p rocederá com esta classificação levando-se em 
cons ide ração  a maior plura lidade de itens/ lotes e a seqüência procedida.

1.4.3. Cert idão negativa de falência ou concordata  ou recuperação judicial, expedida pelo d is tr ibu idor 
da sede da pessoa jurídica;
1.4.3.1. É perm it ida a part ic ipação de empresa em cond ição  de recuperação judicia l desde que 
amparada em cert idão emitida pela instância judic ia l com peten te , que cert if ique que a interessada estEk 
apta econôm ica  e f inance iramente a part ic ipar de p roced im ento  lic itatório nos te rm os da L 
8 .666/1993, nos te rm os do acórdão n9 1201/2020 do TCU.

Licitante;
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1.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
1.5.1. Com provação  de aptidão, feita através de a testado fo rnec ido  por pessoa juríd ica de  d ire ito  público 
ou privado, em nom e da empresa, que com prove  que o lic itante tenha fo rnec ido  ou esteja fo rnecendo  
ob je to  compatíve l com o objeto da presente licitação.
1.5.1.1. A Pregoeira, a qua lquer tempo, poderá solic itar qua isquer in formações necessárias à 
com provação  da leg it im idade/veracidade dos atestados apresentados, a exemplo  de con tra to  de 
prestação de serviços, notas fiscais e outros co rresponden tes  ao atestado para que se possa avaliar a 
equ iva lênc ia  ou superio r idade compatíve l, com  o obje to da licitação.
1.5.2. Com prova r possuir autorização de func ionam ento  expedida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA, de acordo com o d isposto nos art. I 9 e 29 da Lei 6.360/76;
■ Alvará de Licença Sanitária em it ida pela V igilância Sanitária Estadual ou Mun ic ipa l da sede da licitante; 
■Cert idão  de Regularidade Técnica, exped ido pelo Conse lho  Regional de Farmácia de sua jurisd ição 
(Resolução CFF n° 464 de 23/07/2007);
■ Au to r ização  Especial (AE) para m ed icam entos  da Portar ia 344 de 15/05/1998 con fo rm e Art. 29 emitida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, do M in is té r io  da Saúde. (DO CUM ENTO  EXIGIDO 
APENAS PARA O LOTE 03).

1.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
1.6.1. Declaração de que, em cum pr im en to  ao es tabe lec ido  na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 1-, da Constitu ição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em traba lho noturno, per igoso ou insalubre, nem emprega m enores  de 16 
(dezesseis) anos em traba lho algum, salvo na cond ição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
1.6.2. Declaração expressa de integral concordância  com  os te rm os deste edital e seus anexos;
1.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superven iente imped it ivo  da 
habil itação, f icando ciente da obr igato r iedade de dec larar ocorrênc ias poster iores (art. 32, §29, da Lei 
n.9 8.666/93).
1.6.4. Declaração expressa de que a lic itante tom a ciência que, con fo rm e art. 3 9, §39 e art. 4 9 da Lei n9 
8 .666/1993, o presente certame não é sigiloso, sendo  públicos e acessíveis ao público os atos de seu 
p roced im ento , bem como, que, todos os part ic ipantes deste ce rtam e têm dire ito público subjet ivo à fiel 
observância  do p roced imento , podendo qua lquer c idadão acom panhar o seu desenvo lv imento , 
inclusive requere r vistas ou cópia (digital ou impressa) dos autos do processo e concordânc ia  com o 
t ra tam en to  e uso dos dados pessoais da pessoa juríd ica qualif icada, bem com o dos representantes 
legais, profiss ionais ou responsáveis técn icos da empresa que constam nos docum entos  de habil itação 
apresentados, ficando, a Prefeitura M un ic ipa l de Caucaia autorizada a fazer o tra tam ento  e uso 
com pa rt i lhado  dos dados necessários para garant ir  a transparência do p roced imento , devendo  esta 
cons ide rar a finalidade, a boa-fé e o interesse púb lico que justif icam sua d isponib il ização, con fo rm e 
cum p r im en to  do art. 79 da Lei n9 13.709/2018 (LGPD).
1.6.4.1. A apresentação da dec laração de consen t im en to  para t ra tam ento  de dados pessoais è 
facultativa, logo, a não apresentação por parte do in teressado não o tornará inabilitado. yC
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ANEXO  II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N9 ____
Data e Hora de A b e r tu ra :_______________________ à s __________ horas
Razão Soc ia l:_____CN PJ:______________
En de re ço :_______ C E P :____
F o n e :______Fax:__________
B a n co :_____Agência N.9: _________Conta Corren te  n.9: ____
E-mail:____________________________________________ __

OBJETO: <OBJETO>.

LOTE

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO VALOR ESTIMADO TOTAL PERC. DESCONTO

01 R$ %

VALOR DO LOTE: R $ ........................
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
• O lic itante declara que tem o p leno conhec im en to , ace itação e cumprirá todas as obr igações contidas 

no anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
• Independente  de dec laração expressa, fica subentend ida  que no valor p roposto estão inclu ídas todas 

as despesas necessárias ao fornec im ento , inclusive as re lacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, prev idenc iár ios e outros;
- tr ibutos, taxas e tarifas, em o lum entos, licenças, alvarás, multas e/ou qua lquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsab il idade civil para qua isquer danos e prejuízos 
causados à Contra tante  e/ou a terceiros, gerados direta ou ind ire tam ente  pelo fo rnec im ento . yALoca l/Data:....................., ........... d e ...............................d e ........................

Ass inatura P roponente 
Carimbo da empresa/Ass inatura do responsável legal
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 ________
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2023.12.28.02 - SMS 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento , o munic íp io  de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, 
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.9 07.616.162/0001-06, 
com sede de sua Prefeitura Mun ic ipa l na Rodovia CE-090 Km 01, n°1076,ltambé Caucaia/CE, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada pelo(a) Sr(a)._____, aqui denominado(a) de
ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o ju lgam ento  da l ic itação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 
N9 2023.12.28.02 - SMS, bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas 
quant idades est imadas e máximas anuais, de acordo com  a classificação por elas alcançadas, atendendo 
às cond ições previstas no Instrumento Convoca tó r io  e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em 
con fo rm idade  com as d isposições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAM ENTO  LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 2023.12.28.02 - SMS, suje itando-se as 
partes às normas constantes do Decreto M un ic ipa l n° 1.195, de 10 de março de 2021, Decreto Mun ic ipa l 
n.9 1.289 de 20 de ju lho de 2022, da Lei n9 8 .666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 
17/07/2002.

2. DO OBJETO

2.1. Constitu i ob je to da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS (SIMILARES, GENÉRICOS E ÉTICOS), DE "A a Z", CONTIDOS NAS TABELAS DA 
CM ED/ANVISA/PM VG , PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAUCAIA/CE, tudo  con fo rm e especif icações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual 
restaram classif icados em primeiro lugar os lic itantes signatários.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O preço registrado, as especif icações do objeto, a quantidade, fo rnecedor e as demais cond ições 
ofertadas na p ropostasão os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços.

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

4.1. O gerenc iam en to  da presente ata caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A va l idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data, não podendo 
ser prorrogada. \

6. REVISÃO DOS PREÇOS E DO CANCELAMENTO

O

Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre Romualdo
Caucaia/CE - CEP: 61601-055



6.1. A Adm in is tração  poderá realizar pesquisa de m ercado  per iod icam ente-/>a„fjnv'-de verif icar a
vanta jos idade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. m ercado  ou de fato que eleve o custo do ob je to  registrado, cabendo à Adm in is tração  p rom ove r as 
negociações junto  ao(s) fornecedor(es).
6.3. Q uando  o preço registrado tornar-se super io r ao preço prat icado no m ercado por motivo 
superven iente , a Adm in is tração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores prat icados pelo mercado.
6.4. O fo rnecedo r  que não aceitar reduzir seu preço ao valor prat icado pelo mercado será l iberado do 
com prom isso  assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A o rdem  de classificação dos fo rnecedores  que ace itarem reduzir seus preços aos valores de 
m ercado  observará a classificação original.
6.5. Q uando  o preço de mercado tornar-se super io r aos preços registrados e o fo rne cedo r  não puder 
cum pr ir  o com prom isso , o órgão gerenc iador poderá:
6.5.1. l iberar o fo rnecedor do com prom isso  assum ido, caso a com un icação  ocorra antes do ped ido de 
execução, e sem aplicação da penalidade se con f irm ada a veracidade dos motivos e com provantes  
apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fo rnecedores para assegurar igual opo rtun idade  de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenc iado r deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para ob tenção  da contratação mais vantajosa.
6.7. Q registro do fornecedor será cancelado quando :
6.7.1. descum pr ir  as cond ições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a ORDEM  DE SERVIÇOS ou in s trum ento  equ iva lente no prazo estabe lec ido  pela 
Adm in is tração , sem justif icativa aceitável;
6.7.3. não ace itar reduzir o seu preço registrado, na h ipótese deste se tornar superio r àqueles prat icados 
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efe ito to rne-o  pro ib ido  de ce lebrar con tra to  adm in istrat ivo, 
a lcançando o órgão gerenc iador e órgão(s) partic ipante(s).
6.8. O cance lam en to  de registros nas h ipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será fo rma lizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o con trad itó r io  e a ampla defesa.
6.9. O cance lam en to  do registro de preços poderá oco rre r  por fato superveniente, decorren te  de caso 
fo r tu ito  ou força maior, que pre jud ique o cum p r im en to  da ata, dev idam ente  com provados e justif icados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a ped ido  do fornecedor.
6.9.3. Pelo MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE:
a) Quando  a empresa detento ra do preço reg istrado descum pr ir  as cond ições da Ata de Registro de 
Preços;
b) Q uando  a empresa detentora do preço reg istrado não retirar a respectiva nota de em penho  ou 
in s trum ento  equiva lente, no prazo estabe lec ido  pela Adm in is tração, sem justif icativa aceitável;
c) Q uando  a empresa detentora do preço reg istrado não assinar a o rdem  de compra ou con tra to  no prazo 
estabe lec ido;
d) Q uando  a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na h ipótese de este 
se to rnar super io r àqueles praticados no mercado;
e) Q uando  a empresa detentora do preço reg istrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei n9 8.666, de 1993, ou art. 79 da Lei n9 10.520, de 2002.
f) Q uando  a empresa detentora do preço reg istrado der causa a rescisão administrativa, nas h ipótes 
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei N 9. 8.666/93;
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6.9.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
m

a) M ed ian te  so lic itação por escrito, com provando  estar imposs ib i l i tado de cum prir  as exigências desta
Ata de Registro de Preços;
b) Q uando  com provada  a ocorrência de qua lquer das h ipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei N9. 8.666/93.
6.10. O p roced im ento  de rescisão observará os d itames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N9. 
8.666/93.
6.11. O co rrendo  cance lam ento  do preço registrado, o fo rnecedo r  será informado, a qual será juntada 
ao processo adm in is tra t ivo da presente ata de registro de preços.
6.12. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço  do fornecedor, a com un icação  será 
fe ita por pub licação na afixação do flane lógrafo do M un ic íp io  de Caucaia/CE ou em jornal de c ircu lação 
local, pelo m enos uma vez, considerando-se cance lado o preço registrado a partir da última publicação.
6.13. A so lic itação do fo rnecedor para cance lam en to  dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
M un ic íp io  de Caucaia/CE, facu ltando-se à está neste caso, a ap licação das penalidades previstas nesta ata 
de registro de preços.
6.13.1. Não poderá haver cance lam ento  do registro enquan to  pendente  a entrega de o rdem  de compra

6.14. Havendo o cance lam ento  do preço registrado, cessarão todas as ativ idades do fornecedor, 
relativas ao fo rnec im en to  do item.
6.15. Caso o M un ic íp io  de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de 
preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fo rnec im ento  e/ou sustar o pagam ento das 
faturas, até que o fo rnecedor cumpra in tegra lm ente  a cond ição  contratua l infringida.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As cond ições  gerais do objeto, tais com o os prazos para entrega e receb im en to  do objeto, as 
obr igações da Adm in is tração e do fo rnecedor registrado, penalidades e demais cond ições do ajuste, são 
as que se encon tram  defin idas no Projeto Bás ico/Termo de referência e no Edital da lic itação de origem.
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.1. todas as a lterações que se fizerem necessárias serão registradas por in term éd io  de lavratura de 
te rm o  adit ivo à presente ata de Registro de Preços.
7.2.2. in tegram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu or igem e seus 
anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas.
7.2.3. é vedado cauc ionar ou utilizar o con tra to  deco rren te  do p resente registro para qua lquer operação 
f inanceira, sem prévia e expressa autor ização do MUNICÍPIO.
7.2.4. O(S) órgão(s) partic ipante(s) se reserva(m) o d ire ito  de fazer uso de qua lquer das prerrogativas 
d ispostas no artigo 58 da Lei n.9 8.666/93, a lterada e conso lidada.
7.2.5. A inad implênc ia  do fo rnecedor com referência aos encargos trabalh istas, fiscais e comerc ia is  não 
transfe re  ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento , nem poderá onerar o obje to do contra to  
ou restr ingir a regularização e o uso dos bens pela Adm in is tração.
7.2.6. O contratado, durante o per íodo de fo rnec im ento , sem prejuízo das responsab il idades

já emitida.

contratua is  e legais, não poderá subcontra ta r partes do con tra to  sem a expressa a u to r iz a ç ã n  da 
Adm in is tração.

8. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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8.1. 0  Órgão Ge j lado, cabe
a este, a prática de todos os atos de contro le  e adm m istraçao  do bistema de Kçgistro d e  Preços, e ainda
0 seguinte:
1 - conso l ida r in formações relativas à estimativa indiv idual e tota l de consumo, p rom ovendo  a adequação

padron ização  e racionalização;
II - p rom ove r atos necessários à instrução processual para a realização do p roced im ento  licitatório;
III - realizar pesquisa de mercado para identif icação do va lor est imado da licitação e, conso lida r os dados 
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e ent idades participantes;
IV - con f irm ar jun to  aos órgãos part ic ipantes a sua concordânc ia  com o objeto a ser licitado, inclusive 
quan to  aos quantita tivos e te rm o de referência ou pro je to básico;
V - realizar o p roced im ento  licitatório;
VI - gerenc ia r a ata de registro de preços;
VII - conduz ir  eventua is renegoc iações dos preços registrados;
VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contrad itór io , as penalidades decorrentes de infrações no 
p ro ced im en to  licitatório; e
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contrad itó r io , as penalidades decorren tes do descum pr im en to  
do pactuado  na ata de registro de preços ou do descum pr im en to  das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações.
§ l 9 A ata de registro de preços poderá ser assinada por cert if icação digital.
§ 2? O órgão gerenc iador poderá solic itar auxílio técn ico  aos órgãos part ic ipantes para execução das 
at iv idades previstas nos incisos III, IV e VI do caput.

9. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

9.1. O órgão part ic ipante será responsável por:
I - tom ar conhec im en to  da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o co rre to  
cum p r im en to  de suas disposições.
§ 1 9 Cabe ao órgão part ic ipante aplicar, garantida a ampla defesa e o contrad itór io , as penalidades 
deco rren tes  do descum pr im ento  do pactuado na ata de registro de preços ou do descum pr im en to  das 
obr igações contratuais, em relação às suas próprias contratações, in fo rm ando as ocorrênc ias ao órgão 
gerenciador.
§ 2 9 Caso o órgão gerenc iador aceite a inclusão de novos itens, o órgão part ic ipante dem andan te  
e laborará sua especif icação ou te rm o de re ferência ou pro je to básico, con fo rm e o caso, e a pesquisa de 
mercado.
§ 3 9 Caso o órgão gerenc iador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o órgão 
part ic ipante  responsável pela demanda e laborará pesquisa de mercado que con tem p le  a variação de 
custos locais ou regionais.

dos respectivos te rmos de referência ou pro jetos básicos encam inhados para a tender aos requis itos de

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

10.1. É vedado e fe tuar acrésc imos nos quant ita t ivos f ixados nesta ata de registro de preços, incl 
ac résc imo de que trata o § l 9 do art. 65 da Lei n9 8.666, de 1993.

11. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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11.1. Desde que dev idam ente  justif icada a vantagem, a ata de registro de preços; od fen te .s i ía  v igência, 
poderá ser utilizada por qua lquer órgão ou en t idade da adm in is tração pública rferaká®ar<Jüe não tenha 
part ic ipado do ce rtam e licitatório, m ed ian te  anuênc ia do Órgão Gesto r Geral, nos te rm os do inciso III do
art. 29 e do inciso I do art. 4 9 do Decreto M un ic ipa l n.Q 1.289 de 20 de ju lho de 2022.
11.2. Os órgãos e entidades que não part ic iparem  do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consu ltar o órgão gestor geral da ata para man ifestação sobre a 
poss ib i l idade de adesão.
11.3. Caberá ao benefic iár io da ata de registro de preços, observadas as cond ições nela estabelec idas, 
op ta r  pela ace itação ou não do obje to decorren tes  da adesão, desde que não pre jud ique as obrigações 
presentes e fu turas decorrentes da ata, assum idas com o órgão gerenc iador e os órgãos partic ipantes.
11.4. As con tra tações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantita tivos dos itens do ins trum ento  convocató r io  e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenc iador e órgãos partic ipantes.
11.5. As aquis ições ou as contratações ad ic ionais de que trata este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quant ita t ivos dos itens do ins trum ento  convocató r io  
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenc iado r e para os órgãos partic ipantes.
11.6. O quant ita t ivo  decorren te  das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
tota lidade, ao dob ro  do quantita tivo de cada item reg istrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenc iado r e para os órgãos partic ipantes, in dependen tem en te  do número de órgãos não part ic ipantes 
que aderirem.

12. DOS ILÍCITOS PENAIS

12.1. As infrações penais tip if icadas na Lei 8 .666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
lega lm ente  prevista, sem prejuízo das demais com inações aplicáveis.

13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

13.1. Na h ipótese de descumpr im ento , por parte do fornecedor, de qua lquer das obr igações defin idas 
neste instrumento , ou em outros docum entos  que o com p lem en tem , serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N? . 8.666/93, alterada e conso lidada, as seguintes penas:
13.2. Se o fo rne cedo r  ensejar o re ta rdam ento  da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, fa lhar 
ou fraudar no fo rnec im ento  do objeto, com portar-se  de m odo  in idôneo ou com ete r f raude fiscal, ficará 
im ped ido  de licitar e contratar com o M un ic íp io  de Caucaia/CE e será descredenc iado no Cadastro de 
Fornecedores  do M un ic íp io  de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de ap licação 
das seguintes multas e das demais com inações legais:
I. M u lta  de até 20% (vinte por cento) sobre o va lor tota l do registro de preços:
a) Ap resen ta r  docum entação  falsa exigida;
b) Não m anter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Com portar-se  de m odo  in idôneo.
13.3. M u lta  moratór ia de 0,3% (três déc im os por cento) do va lor do pedido, por dia de atraso na entrega 
de qua lquer ob je to  registrado solicitado, contados do receb im en to  da ordem  de compra  no endereço  
constante  do cadastro ou da ata de registro de preços, até o l imite de 15% (quinze por cento) sobre o 
va lor do pedido, caso seja in fer ior a 30 (trinta) dias.
13.4. M u lta  moratór ia  de 20% (vinte por cento) sobre  o valor do pedido, na h ipótese de atraso supei
a 30 (trinta) dias no fo rnec im ento  do bem requis itado.
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"transtornos ao13.5. Na h ipótese de ato ilícito, outras ocorrênc ias que possam acar. 
desenvo lv im en to  do fo rnec im ento/en trega dos bens, às ativ idades da Adm in istração, désde que nãor~ <( j  *
caiba a ap licação de sanção mais grave, ou descum pr im en to  por parte do lic itante de qua lquer das 
obr igações def in idas neste instrumento, na ata de registro de preços, no con tra to  ou em outros 
docum en to s  que o com plem entem , não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
preju ízo das demais sanções previstas na Lei N 9. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N 9. 10.520/02, 
as seguintes penas:
13.5.1. Advertênc ia;
13.5.2. M u lta  de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor ob je to da requisição, ou do 
va lor g lobal m áx imo da ata ou do contrato, con fo rm e o caso;
13.6. O va lor da multa aplicada deverá ser reco lh ido  ao Tesouro  Mun ic ipa l no prazo de 5 (cinco) dias a 
con ta r da notif icação ou decisão do recurso, por meio de Docum ento  de A rrecadação Mun ic ipa l -  DAM.
13.7. Se o va lor da multa não for pago, ou depositado, será au tom at icam ente  descon tado  do 
pagam ento  a que o licitante fizer jus.
13.8. Em caso de inexistência ou insufic iência de créd ito  do licitante, o valor dev ido será cobrado  
adm in is tra t ivam ente  ou inscrito com o Dívida Ativa do M un ic íp io  e cobrado m ed ian te  processo de 
execução fiscal, com os encargos co rrespondentes.
13.9. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N9. 
8.666/93, alterada e conso lidada e no ins trum ento  convocatór io .
13.10. A falta de materia l não poderá ser alegada com o  motivo  de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cum pr im en to  das obrigações estabe lec idas 
nesta ata.

14. DO FORO

14.1. O foro  da Comarca de Caucaia é o com pe ten te  para d ir im ir questões decorrentes da execução 
deste Instrumento, em obediência ao d isposto no § 2 9 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
depo is de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CAUCAIA/CE____ d e _________________de 2024.

Órgão gerenciador:

<NOME DO SECRETÁRIO> 
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

Detentora(s):
<NOME DO REPRESENTANTE> 

<NOME DA EMPRESA> 
<CNPJ>
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ANEXO I À  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 ____________

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES CO M  PREÇOS*ÃEG1STRADOS

Este docum en to  é parte integrante da Ata de Registro de Preços, ce lebrada entre  o MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização dc^PREGÃO 
ELETRÔNICO N.9 2023.12.28.02 - SMS.

<u

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: CPF:
BANCO: AGÊNCIA:
E-MAIL:

CONTA CORRENTE:
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REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS ' 3*
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este docum en to  é parte integrante da Ata de Registro de Preços n9 ___ , ce lebrada entre o M un ic íp io  de
Caucaia, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa abaixo indicada, cujos preços estão 
a seguir registrados, dem onstrado  nas planilhas seguintes, con fo rm e resultado extra ído dos mapas de 
lances o fe rtados no PREGÃO ELETRONICO n9 2023.12.28.02 -  SMS.

EMPRESA :
ENDEREÇO :
CNPJ N 9 :
TEL :

LOTE

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
VALOR ESTIMADO 

TOTAL
PERC. DESCONTO

01

/"s.

£

Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre Romualdo
Caucaia/CE - CEP: 61601-055



Secretaria Municipal de 
Gestão e Governo -  SGG
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 
LICITAÇÕES

ANEXO IV - M INUTA DO CONTRATO

CONTRATO N 9 _______________
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2023.12.28.02 - SMS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM  
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E
DO OUTRO A EMPRESA___ PARA O FIM QUE NELE
SE DECLARA.

O m un ic íp io  de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.9 07.616.162/0001-06, com sede de sua Prefeitura 
M un ic ipa l na Rodovia CE-090 Km 01, n°1076,ltambé Caucaia/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, neste ato representada pelo(a) Sr(a).__, aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de ou tro  lado a
E m p re sa _____, estabelec ida n a _____, inscrita no CN PJ/M F  sob o n.9 ___ , neste ato representada pelo (a)
S r(a ) ._____, portador (a) do CPF n9 ___ , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAM ENTO  LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão E le trôn ico tom bado  sob o n9 2023.12.28.02 - SMS em 
con fo rm idade  com a Lei Federal N9 8.666/93 - Lei das Lic itações Públicas, c/c os te rm os da Lei Federal n9
10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitu i ob je to do presente AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (SIMILARES, GENÉRICOS E ÉTICOS), DE 
"A a Z", CONTIDOS NAS TABELAS DA CM ED/ANVISA/PM VG , PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE, tudo  con fo rm e especif icações contidas no Projeto 
Bás ico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R $ ____ (____ ), a ser pago na proporção da entrega dos
p rodutos  licitados, segundo as ordens de com pras/au to r izações de fo rnec im ento  exped idas pela 
Adm in is tração, de con fo rm idade com as notas f isca is/faturas dev idam ente  atestadas pelo Gesto r da 
despesa, acom panhadas das Cert idões Federal, Estadual, Mun ic ipa l, FGTS e CNDT do lic itante vencedor, 
todas atualizadas, observadas as cond ições da proposta.
3.2. O va lor do presente Contra to não será ob je to de reajuste, antes de decorr idos 12 (doze) meses da 
contratação, h ipótese na qual poderá ser uti l izado o índ ice IGP-M da Fundação Ge tú lio  Vargas.
3.3. O pagam ento será e fetuado em até 30 (trinta) dias, após ad im p lem en to  da obr igação e 
encam inham en to  da docum entação  tratada no sub item  3.1, observadas as d isposições editalíc ias, através 
de créd ito  na Conta Bancária do fo rnecedor ou através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o con tra tado  deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão  ser em it idas em nome da Secretaria Mun ic ipa l 
Saúde, com  endereço  na Rua ********/ CN PJ/M F  sob o n9 07.616.162/0001-06.
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CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. 0  presente Instrumento produzirá seus jur íd icos e legais efe itos a partir da da tac fôsuç f assinatura e 
vigerá a t é ___ d e _________ do ano f irmado, podendo  ter a sua duração prorrogada na fo rm a da lei
8 .666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta con tra tação co rre rão  à conta de recursos específ icos consignados no 
respectivo O rçam en to  Munic ipal, inerentes a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD E :____________

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam rec ip rocam ente  a cum pr ir  in tegra lmente as d ispos ições do ins trum ento  
convocatór io , da Lei Federal n9 8.666/93, alterada e conso lidada e da Lei Federal n.9 10.520/02, do 
Decre to  M un ic ipa l n9 1.195, de 10 de março de 2021, Decreto Mun ic ipa l n.9 1.289 de 20 de ju lho de 2022 
e da proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fo rnec im ento  dos produtos  contra tados den tro  dos padrões estabe lec idos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o espec if icado no ins trum ento  convocatór io  e no Anexo I, que fazem 
parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventua lm en te  
regulem o fornec imento , responsab il izando-se por eventuais prejuízos decorren tes  do 
descum pr im en to  de qua lquer c láusula ou cond ição  aqui estabelecida;
b) assum ir a responsabilidade pelo pagam ento  de todos os impostos, taxas e qua isquer ônus de 
or igem federal, estadual e munic ipa l, bem como, qua isquer encargos judicia is ou extrajudiciais, 
sejam.trabalh istas, previdenciários, fiscais e comerc ia is  resultantes da execução do con tra to  que 
lhes sejam imputáveis , inclusive com re lação a terceiros, em decorrência do fornec imento;
c) a reparar, corrigir, rem over ou substitu ir, às suas expensas, no tota l ou em parte, os produtos 
em que se verif icarem vícios, defe itos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados d ire tam ente  ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorren tes  de sua culpa ou do lo  na execução do fornec im ento , não exclu indo ou reduz indo essa 
responsab il idade a f iscalização ou o a com panham en to  pelo órgão interessado;
e) ind icar preposto, aceito pela Adm in is tração, para representá-lo na execução do contrato. As 
dec isões e providências que u ltrapassarem a com petênc ia  do representante do con tra tado  
deverão ser comunicadas a seus superio res em tem po  hábil para a adoção das medidas 
convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições, os acrésc imos ou supressões que se fizerem no fornec im ento , 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial a tua lizado do contrato, na forma do § l 9 do artigo 
65 da Lei n9 8.666/93;
g)entregar os produtos de forma a não com prom e te r  o func ionam ento  dos serviços do 
MUNICÍPIO;
h) com un ica r an tec ipadam ente  a data e horár io  da entrega, não sendo aceitos os p rodu tos  que 
est iverem em desacordo com as espec if icações constantes deste instrumento, nem qua isq i^ r 
p leitos de fa turamentos extraord inár ios sob o pretexto de perfe ito func ionam ento  e conclu^ãò 
do ob je to  contratado. v j \
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i) prestar os esc larec imentos que forem  so lic itados pelo MUNICÍPIO, cujas re /lüm açõçô  se obriga 
a a tender prontamente , bem com o dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatapnente escrito, de 
qua lquer anorma lidade que verif icar quando  da execução do contrato;
j) d ispor-se a toda e qua lquer fisca lização do MUNICÍPIO, no tocan te  ao fo rne c im en to  dos 
produtos, assim com o ao cum pr im en to  das obr igações previstas;
k) p rover todos os meios necessários à garantia da plena operac iona lidade do fornec im ento , 
inclusive considerados os casos de greve ou para lisação de qua lquer natureza;
I) com un ica r  im ed ia tam ente  ao MUNICÍPIO qua lquer a lteração ocorr ida no endereço, conta 
bancária e outros considerados necessários para receb im en to  de correspondência; 
m) possib il itar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verif icar as cond ições 
para a tend im en to  do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais com p le to  e abso luto sigilo sobre qua isquer dados, 
in formações, documentos, especif icações técn icas e comerc ia is  dos materia is do MUNICÍPIO, de 
que venha a tom ar conhec im en to  ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
re lac ionados ou não com o fo rnec im en to  do ob je to  deste contrato;
o) m anter seus empregados, quando nas dependênc ias  do MUNICÍPIO, dev idam ente  identif icados 
com  crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no m ínimo, sua razão social, nom e 
com p le to  do em pregado e fotografia 3x4; *
p) A rcar com as despesas da entrega do p rodu to  no local ind icado na autor ização de 
fo rnec im ento .
6.2.2. No caso de constatação da inadequação  dos p rodutos fornec idos às normas e exigências 

especif icadas no Term o de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contra tante  os recusará, 
devendo  no prazo máx imo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, dev idam ente  identif icados, a todos 
os locais onde se fizer necessário o fo rnec im en to  dos bens, prestando-lhe todas as in form ações e 
esc la rec im entos  que, eventua lmente , fo rem  solicitados;
6.3.2. e fetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
6.4.1. Os p rodutos deverão ser entregues nos locais des ignados na ordem de compra em it ida pelo Setor 
com pe ten te  da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no âm b ito  do munic íp io  de Caucaia/CE.

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
6.5.1. Os produ tos  deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da em issão da ORDEM  DE 
CO M PRA , que será enviada à contratada através de e-mail ou ou tro  meio que com prove  o seu 
receb im ento .

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Na h ipótese de descumpr imento , por parte do fornecedor, de qua isquer das obr igações defin idas 
neste instrumento , ou em outros docum entos  que o com p lem en tem , serão aplicadas, sem preju ízo das 
sanções previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e conso lidada, as seguintes penas:
7.1.1. Se o fo rnecedor ensejar o re ta rdam ento  da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta, fa lhar 
ou fraudar na execução do fornec imento , com portar-se  de m odo  in idôneo ou com ete r fraude fiscal, ficará 
im ped ido  de licitar e contratar com o M un ic íp io  de Caucaia e será descredenc iado no Cadastro
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Prefe itura de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de a p l^ a çã ^ g flíse g u ip te s  multas 
e das demais  com inações legais:

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor ad jud icado no caso de:
a) recusar-se em assinar 0 contrato;
b) apresentar docum entação  falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fo rnec im ento/con tra to ;
e) com portar-se  de m odo inidôneo;

II - multa moratór ia de 0,3% (três déc imos por cento) por dia de atraso na entrega de qua lquer p roduto  
solic itado, con tados do receb im ento da O rdem  de Compra, até 0 l imite de 15% (quinze por cento) sobre 
0 va lor da compra/so l ic itação, caso seja in fer ior a 30 (trinta) dias;

III - multa moratór ia  de 20% (vinte por cento) sobre 0 valor da compra/so l ic itação, na h ipótese de 
atraso super io r a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7.2. Na h ipótese de ato ilícito, outras ocorrênc ias que possam acarretar transtornos ao desenvo lv im ento  
das at iv idades da administração, desde que não caiba a ap licação de sanção mais grave, ou 
descum p r im en to  por parte do licitante de qua lquer das obr igações defin idas neste instrumento , ou em 
outros  docum en tos  que 0 com plem entem , não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.9 10.520/02, 
as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre 0 valor objeto da requis ição ou 
do va lor global do contrato, con fo rm e o caso;

7.3. O va lor da multa aplicada deverá ser reco lh ido  ao Tesouro  Mun ic ipa l no prazo de 5 (cinco) dias a 
con ta r  da notif icação ou decisão do recurso, por meio de Docum ento  de A rrecadação M un ic ipa l -  DAM.

7.3.1- Se 0 valor da multa não for pago, ou depositado, será au tom at icam ente  descon tado  do 
pagam ento  a que 0 l icitante fizer jus.

7.3.2- Em caso de inexistência ou insufic iência de créd ito  do licitante, 0 valor dev ido será cobrado  
adm in is tra t ivam ente  ou inscrito com o Dívida Ativa do M un ic íp io  e cobrado m ed ian te  processo de 
execução fiscal, com os encargos co rrespondentes.
7.4. As partes se submeterão  ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.9 
8.666/93, alterada e conso lidada e no ins trum ento  convocatór io .
7.5. A falta dos produtos não poderá ser alegada com o m otivo  de força maior e não eximirá o fo rnecedor 
benefic iár io  da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cum pr im en to  das obrigações 
estabe lec idas neste Instrumento.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente con tra to  enseja a sua rescisão, com  as conseqüências 
contratua is , as previstas em lei e no Edital.
8.2. A lém  da ap licação das multas já previstas, 0 presente con tra to  ficará resc ind ido de p leno direito, 
independen te  de notif icação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada 0 d ire ito  de reclamar 
inden izações relativas às despesas decorren tes de encargos proven ientes da sua execução, o co rrendo  
qua isque r in frações às suas cláusulas e cond ições ou nas h ipóteses previstas na Legislação, na fo rma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O p ro ced im en to  de rescisão observará os d itames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de L ic itaçõfe; 

CLÁUSULA NO NA  - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS '
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9.1. 0  CONTRATADO se obriga a manter, durante  toda a execução do c o n t r a t o ^ n r  rompãtibH idade com 
as obr igações por ele assumidas, todas as cond ições de habil itação e qua l i f ic a çãob^ ç jap ir tá  licitação.
9.2. O presente contra to  tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de l icitação e à proposta 
l icitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o d ire ito de fazer uso de qua lquer das prerrogativas d ispostas no artigo 
58 da Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contra to  poderá ser a lterado un ila te ra lm ente  pela Adm in is tração ou por acordo das 
partes, com  as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inad implênc ia  do con tra tado com  re ferência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerc ia is  não 
transfere ao CONTRATANTE a responsab il idade por seu pagamento, nem poderá onerar o ob je to do 
con tra to  ou restr ingir a regularização e o uso dos serviços pela Adm in istração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem preju ízo das responsabilidades contratua is e legais, não 
poderá subcon tra ta r partes do contrato sem a expressa autor ização da Adm in istração.
9.7. A Adm in is tração  rejeitará, no todo  ou em parte, os bens fo rnec idos em desacordo com os te rm os do 
Processo L icitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independen te  de transcrição, todas as peças que fo rm am  o 
p ro ced im en to  l ic itatór io e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terce iros pelos atos 
prat icados por seu pessoal, eximida a Contra tante  de qua isquer rec lamações e indenizações.
9.10. A gestão e fiscalização do contra to  caberá ao O rdenado r  de Despesa com pe ten te  ou a quem ele a 
des ignar com  esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua p len itude tudo  em a tend im en to  e 
consonânc ia  ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. O foro  da Comarca de Caucaia é o com pe ten te  para d ir im ir questões decorren tes da execução deste 
Contrato , em obed iênc ia  ao disposto no § 29 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e conso lidada.

perante tes tem unhas que tam bém  o assinam, para que produza os seus juríd icos e legais efeitos.
Assim pactuadas, as partes f irmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Mun ic ipa l de Ca

Caucaia - C E ,____ de de

Secretário(a) de
CONTRATANTE

EMPRESA: 
Sr(a).__

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF n9

2. CPF n9
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ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
VALOR ESTIMADO 

TOTAL
PERC. DESCONTO

01 0
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